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Uma ques tão jurídica 

Foi nomeado ha cerca de um anno um commissa- 
rio do Governo junto da Companhia Nacional de Ca- 
minhos de Ferro, e, por decreto de 14 de março ultimo, 
outro junto da Compagnie Française pour la Constru- 
ction et Pexploration de chemins de fer à PEtranger, 
concessionaria da linha do Valle do Vouga, declarando 
OS respectivos deeretos que ambas as nomeações eram 
feitas sem encargo para o Estado. 

As questões juridicas que esses decretos suscitam 
são dignas de exame e por isso vamos estudal-as, co- 
meçando por lembrar as disposições legaes em que se 
buscou fundamento para a creação d'esses cargos. 

O Codigo Commercial, de 28 de junho de .1888, 
estatuiu no seu artigo 178.º que o Góverno ou as Cor- 
porações administrativas poderiam exercer uma fiscali- 
sação especial, por meio de agentes privativos, sobre 
as sociedades que explorassem concessões Jeitas por 
aquellas entidades. 

Eis, na integra, o texto do artigo: 

Art, 178,º— Às sociedades anonymas que explorem concessões 
feitas pelo Estado ou por qualquer corporação administrativa, ou 
tiverem constituido em seu favor qualquer privilegio ou exclusi- 
vo, poderão ser, segundo o caso, tambem liscalisadas por agentes 
do Governo ou da respectiva corporação administrativa, embora no 
litulo da comstituição se não estubeléça expressamente tal fiscali- 
Sação, 
eo 1.º—Esta fiscalisação limita-sé à do cumprimento da lei e dos 

estatutos e especialmente ao modo como são satisfeitas as condi 
ções exaradas nos diplomas das concessões e cumnpridás as obri- 
gações estipuladas em favor do publico, podendo para ellu proce- 
der-se a quacsquer investigações nos archivos e escripturação da 
sociedade. 

$ 2º-—Os agentes especiaes de que trata este artigo poderão 
assistir à todas as sessões da direcção e da assembleia geral e fa- 
zer inserir nas actas as suas reclamuções para os eífeitos Lonve- 
nientes. 

$ 3,º— Os agentes especiaes informarião sempre o Gov erno, ou 
a cor NOração adininistrativa competente, de qualquer falta pratica- 
da pelas sociedades, e no fim de cada anno, enviar-lhe-hão um re- 
latorio cire umstanciado. | 

Foi este. preceito applicado a diversas: sociedades, 
como companhias coloniaes e outras empresas, em 
cujos diplomas de concessão se previra a nomeação de 
um commissario regio. Quando a Companhia Real dos 
Caminhos de Ferro Portuguezes atravessou o periodo 
critico a que pozeram termo o convento com os seus 
credores e os novos estatutos approvados por alvará 
de 30 de novembro de 1804, foi n'estes determinado 
(art. 11.º) que junto do Conselho de Administração 
funccionaria um commissario regio de nomeação do 
Governo, retribuido pela Companhia como os mem- 
bros do Conselho é tendo voto consultivo. Este comr- 
missario poderia ter um adjunto, nas mesmas cóndi- 
ções, equiparado aos membros do Conselho Fiscal. 

Em 1901, num momento oritico da vida politica do 
paiz, devido á scisão operada no partido regenerador 
pelo Conselheiro João Franco, entendeu o Governo que 
para restituir a côr ás faces amarellecidas de varios po- - 
liticos, urgia fazer laroa distribuição de logares retribui- 
dos. Occorreu então o alvitre de generalisar a institui- 
ção dos commissarios do Governo junto das Compa- 
nhias concessionarias. 

Foi portanto promulgado o decreto de 10 de outu- 
bro de 1901, que regulamentou as disposições genericãás 
e facultativas do art. 178.º do Codigo Commercial. 

O art. 4º do decreto declarou a fiscalisação por 
commissarios .applicavel ás sociedades que tenham à 
sua séde no continente do Reino e ilhas adjacentes. 

Esses funccionarios deverão residir na localidade 
onde a Companhia tiver a sua séde (art. 8.º). Assistirão 
ás sessões do Conselho de Administração e ás assem- 
bleias geraes, e poderão examinar a correspondencia e 
os archivos (art. 11º); devem vigiar pelo genuíno e re- 
gular funccionamento das assembleias geraés (art. al. d). 

São nullas as resoluções tomadas pelas assembleias 
geraes a que, por falta de aviso, o commnisario não haja 
comparecido (art. al. d). 

A fiscalisação dos commissarios recae pois sobre a 
vida interna administrativa e financeira das sociedades 
& exerce-se especialmente sobre a sua administração 
central e assembleias geraes. Por isso se obriga justifi- 
cadamente o agente fiscal a residir junto da séde da 
Companhia. 

A natureza d'essas funeções e o texto explicito da 
lei limitam portanto essa forma de fiscalisação ás so- 
ciedades que tenham a sua séde no PAZ (metropole! e 
ilhas adjacentes), 2º
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As sociedades estrangeiras com a séde fóra do paiz 
não podem: ser abrangidas pelas disposições do decre- 
to de 1901, . 

Em que condições podem essas sociedades exercer 
a sua industria em. Portugal? 

Encontramol-as estipuladas nos artigos 54.º e 111/ 
do Codigo Commercial ;: 

Art. 111.º2As sociedades legalmente constituídas em paiz ex- 
trangeiro, que estabelecerem no reino, sucenrsal ou qualquer es- 
pecie de representação social, ficam sujeitas à disposição d'este 
codigo quanto ao registo e publicação dos actos sociaes e manda- 
tos dos id esguaho representantes, nos mesnios termos que às cor- 
respondentes sociedades nacionaes, e, quanto à fallencia, nos ter- 
mos do $ único do art. 745º. 

& unico— Os representantes das sociedades a que se refere es- 
te artigo coóntraltem para com terceiros a mesma respousábilidade 
que os administradores das sociedades nacionaes, 

E' preciso pois que essas sociedades demonstrem 
que estão legalmente constituidas em paiz extrangeiro 
e que tenham em Portugal um representante, ao qual o 
Codigo attribue responsabilidades congéneres das dos 
administradores de sociedades nacionaes, 

O art. 54º indica as formalidades a cumprir : 

Art, 54.º— As sociedades constituídas em pais estrangeiro, que 
queiram estabelecer succursal ou qualquer especie de representa- 
ão social no reino, apresentarão do registo commercial, álem dos 
ocumentos exigidos às nacionaes, um certificado do respectivo 

agente consular portuguez, de se acharem constituídas e funceio- 
nando em harmonia com às leis do respectivo paiíz. 

Entre essas formalidades figura especificadamente 
o registo commercial da procuração do representante, 
segundo o art. 49,º do Codigo: 

Art. 49,º— Ficam sujeitas ao registo comancreial: 
4.º— As procurações escriptas concedidas à quaesquer manda- 

tarios commerciaes, e as respectivas modificações, renuncias e 
revogações. 

Como se vê pelo texto do art. 111º, estatue este 
quaes as disposições do Codigo applicaveis à essa so- 
ciedade, e não figuram entre ellas, nem podiam figurar, 
as do art. 178.º, desenvolvidas e regulamentadas no 
decreto de 1901. 

Gomo poderia, com effeito, um commissario do Go- 
verno portuguez residir em Paris, Londres, Roma ou 
Berlim, fiscalizar a lei, os actos de assembleias geraes 
e, administrações de sociedades estrangeiras, sujeitas ás 
leis e á fiscalização do seu proprio paiz? 

Por não poder funccionar junto da sua séde esse 
commissario, segue-se acaso que o exercicio da sua 
industria em territorio portuguez escapa 4 fiscalização 
do Governo e á acção das leis e dos tribunaes? 

. De modo algum. Basta que no acto da concessão 
se. consigne a renuncia da Companhia ao fôro da sua 
nacionalidade em tudo. quanto se refere ao exercicio 
da sua industria em territorio portuguez e a conse- 
quente sujeição ás leis e tribunaes portuguezes. 

E' esse o caso da Compagnie Française concessio- 
naria da linha do Valle do Vouga. 

E' uma sociedade estrangeira, legalmente constitui- 
da em França, tendo a sua séde em Paris e podendo 
ter concessões de caminhos de ferro em Portugal, em 
Hespanha, no Brazil, na China ou em qualquer outro 
paiz. ; 

Provou com documentos que estava legalmente 
constituida e obteve a transferencia da concessão da 
linha do Valle do Vouga por portaria de 17 de março 
de 1906, que lhe impoz por condição o cumprimento 
do disposto no art. 111.º do Codigo Commercial. 

Quando a lei de 20 de dezembro de 1906 auctori- 
sou. o Governo a tornar effectiva a concessão proviso- 
ria, celebrou-se o contracto de 5 de fevereiro de 1904 
em cujo preambulo se declara que a Companhia con- 
cessionaria tem a sua séde em Paris e por isso, como à 
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procuração do seu representante não se achava ainda 
registada no Tribunal do Commercio, estipulava-se na 

condição 56.º que dentro do praso improrogavel de 60 
dias seria apresentada a certidão do registo commercial 
exigida nos artigos 49.º, nº 4.º e 5.º e no 54º do Co- 
digo, sob. pena de annullação da concessão. 

Ficou pois explicitamente consignado e reconhecido 
o seu caracter de sociedade extrangeira. 

Por isso mesmo se salvaguardou a acção do Go- 
verno e dos tribunaes n'essa mesma clausula 56.º pela 
fórma seguinte: 

56.º—A empresa no exercicio dos seus direitos e cumprimento 
das suas obrigações em territorio portuguez, tanto: nas suas rela- 
cões com o Estado como nas «suas relições com os particulares, 
fica sujeita para todos os efleitos às leis e regulamentos portuzue- 
zes e aos tribunaes ordinarios de Portugal, qualquer que seja à 
nacionalidade das pessoas que constituirem'a empresa ou a re- 
presentarem. 

Pura esse fim a empresa elege domicilio em Lisboa e renuncia 
a qualquer outro fôro, sem prejuizo do disposto no $ 1.º da con- 
dicção 45.º (relitiva à rescisão do contracto) 6 na condição 3.º (re- 

IuETo das questões litigiosas, com recurso para um tribunal ar- 
trai). 

Como empresa concessionaria de um caminho de 
ferro portuguez, e no que respeita á sua construeção e 

exploração ,a empresa fica sujeita ás leis e tribunaes 

portuguezes, como as nacionaes. O Governo exerce so- 
bre ella a sua soberania e a sua acção fiscal nos ter- 

mos das leis geraes e das clausulas do contracto, que 
é a lei especial e organica da concessão. 

A' Direcção Fiscal da Exploração dos Caminhos de 
Ferro pertence essa funcção de vigilancia. conforme o 
art. 10º do regulamento de 7 de setembro de 1899, 
pelo qual incumbe ao director fiscal: “exigir das Com- 
panhias ou empresas o exacto cumprimento de todos os 
contractos, alvarás de concessão e disposições regula- 
mentares, empregando para esse fim os meios que às 
leis e regulamentos the facuitarem e quando não atter- 
dido, dirigindo-se ao Governo, pela Direcção Geral de 

Obras Publicas e Minas a fim de que este resolva co 
mo julgar conveniente». 

Assim pois, não póde a Companhia invocar à sua 
nacionalidade quando se trate de cumprir uma clausu- 

la do contracto ou de observar os preceitos do decreto 
de 31 de dezembro de 1864, do regulamento de polícia 
e exploração, ou de qualquer lei ou regulamento appli- 
cavel ao exercicio da sua industria em territorio portu- 
guez. Não póde declinar a competencia dos tribunaes 
portuguezes quando um consignatario pretenda ser in- 
demnisado do damno que se lhe causou avariando ou 
extraviando uma remessa, quando um proprietario: ri- 

beirinho se queixe de não serem cumpridas às clausu- 
las de uma expropriação, etc. 

Elege o seu domicilio em Lisboa para os effeitos 
forenses, a fim de poder ser citada e chamada ás res- 
ponsabilidades que lhe pertencem. 

D'essa. renuncia ao fóro da sua nacionalidade e de 
essa eleição de domicilio em Lisboa, não se segue po- 

rém que à Companhia deixe de ter a sua séde em 
Paris, como o contracto reconhece. Se passasse a tel-a 
em Lisboa, aqui devetia funccionar o seu Conselho de 

Administração, aqui se reuniriam as suas assembleias 
geraes, aqui se faria a sua escripturação, aqui exerceria 

todos os actos da sua vida interna administrativa e fi- 
nanceira, àqui emittiria as suas acções e obrigações. 

Muito menos se póde allegar que é em Espinho à 

sua séde social por ser alli a testa da sua linha, e haver 
por esse motivo uma direcção de exploração. 

O art. 4º do decreto de 1901 é bem explicito, de- 
élarando que a fiscalisação administrativa por elle ins- 
tituida é appicável ás sociedades que teem à sua séde 
“no continente do reino e ilhas adjacentes». 

Emquanto não realisarmos. novo imperio pela ab- 
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Sorpção 'da Hespanha e da França, de modo que Paris 

Tique incorporada no nosso territorio, não. poderemos 
extender até lá à acção dos commissarios do Governo. 

Esperemos pois que um novo Alexandre torne em rea- 

lidade tão colossal imperialismo. 
Não ha. subtilezas, nem artificios de interpretação, 

que possam contretar a clareza dos preceitos jurídicos 

que regem a materia. 

O Codigo permitte ás sociedades extrangeiras O 
exercicio da sua industria em Portugal e estipula as 

— condições em que o hão de fazer, exigindo-lhe especi- 

ficadamente um representante, que suppra à ausencia 
dos corpos gerentes para responder para com o Esta- 

do e os particulares pelos actos da sociedade, como o 
teem que fazer os administradores das sociedades na- 
Clonaes, 

Não as sujeita à fiscalisação prevista no art. 178, 

Porque não teem a sua séde no paiz, e a mesma dou- 

trina respeitou o decreto de 1901, que regulamentou a 

applicação d'esse artigo. 
A' Compagnie Française, concessionaria da linha do 

Vouga impozeram-se as conúições que o Codigo esta- 

tuia;;exigiu-se-lhe o registo da procuração do seu repre- 

sentante: reconheceu-se-lhe no contracto a qualidade 

de companhia extrangeira, com a sua séde em Paris; sal- 
— Vaguardou-se a acção das leis e tribunaes portuguezes, 

Dela clausula 56º do seu contracto, em tudo que res- 

peita a construcção e exploração da linha que lhe foi 

concedida e que se obrigou a realisar; apenas se abriu 

excepção do tribunal especial arbitral para a resolução 

definitiva das questões d'interpretação do contracto, 

que entre ella e o Governo surjam, regalia concedida 

Egualmente ás Companhias nacionaes de caminhos de 

ferro. 
Nem o Codigo Commercial, nem o decreto regula- 

mentar de 1901, nem o contracto de 1907 permittem 

que se transforme em empresa portugueza com à sua 
séde em Lisboa, uma companhia franceza que tem à 

Sua séde em Paris, Ão Governo francez, que lhe ap- 

provou os estatutos, pertence a fiscalisação administra- 

tiva e financeira da sua vida interna; a do Governo 

portuguez limita-se á execução do seu contracto de 

Concessão em territorio portuguez, como será ama- 

nhã a do hespanhol, italiano, brazileiro ou russo, se em 

qualquer d'esses paizes ella obtiver outra concessão. 

Essa fiscalisação tem por orgãos unicos a Direcção 

Fiscal, os tribunaes porttuguezes e, em dados casos, o 
tribunal arbitral, e por sancções as que prevêem as leis 

applicaveis e os contractos, 

— Não póde haver situação juridica mais clara e defi- 

nida e portanto mais opposta á interferencia de um 

commissario. que nem póde obrigar a Companhia a 

mudar para Lisboa a sua séde, deixando de ser fran- 

Cceza, nem ir para Paris ingerir-se na sua vida interna 

e usurpar funcções que ao Estado francez perten- 

cem. 

Podemos pois concluir com segurança e estribados 

no parecer de auctorisados jurisconsultos, alfás desne- 

cessario em materia tão clara, que se é legal a nomea- 

ção de um commissario do Governo junto da Com- 

panhia Nacional de Caminhos de Ferro, o mesmo não 
succede com o da Companhia do Valle do Vouga, à 
qual o não póde reconhecer sem rasgar o Codigo Com- 

mercial, o decreto regulamentar de 1991, em que à 
nomeação se fundou, originada por errada interpreta- 

ção da clausula 56.º do contracto de 1907, e o proprio 
contracto, que é o seu estatuto jurídico. 

Deixarei. para outro artigo o exame da questão da 
retribuição dos commissarios e da entidade sobre quem 
recae essm encargo. 

J. Fernando de Souza 
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oras legaes e horas certas 
Lembra-nos ter lido algures uma anedocta em que um 

cortezão, incondicionalmente lisongeiro, interrogado pelo 

seu soberano sobre as horas que marcava o seu relogio, 

lhe respondéra: promplamente: «São as horas que Vossa 

Magestade quizer.» . 

Podemos dizer, talvez, sem receio de exaggerar, que: 

aquelta resposta, hoje em dia, seria absolutamente natu- 

ral, dado que, em meia duzia de annoós, já duas vezes 

mudàámos: a marcação das horas, ao sabôr de criterios pu- 

ramente pessoaes, que não encontram rigoroso lunda- 

mento scientifico. 
De facto, a' regulação do tempo entrou decididamente 

no campo da materia decretavel dos legisladores, e têmos 

agora uma hora legal, perfeitamente definida em artigos, 

paragraphos' e alineas de um decreto, como já tinhamos, 

por exemplo, a moeda legal: 

Comtudo, embora à denominação de hora legal seja. 

uma especie de paradoxo seientifico, aquelle processo para: 

a sua definição é com certeza mais simples e menos en- 

fadonho do que os que se encontram na astronomia. 

À hora legal é bem um systema de fixação do tempo, 

absolutamenite pratico, com bases definidas nas leis que 

regem sociedades legalmente constituídas, e com ella nada. 

leem que vêr os aslros e outros accessovrios extra-Llerra- 

queos, de cujo tyrannico poder à humanidade se viu final- 

mente libertada. E” realmente/ uma conquista nada inferior 

à tantas que temos alcançado, e representa em ultima ana- 

lyse um triuinpho da terra livre sobre O céu oppressor. 

Sulisfeita assim essa aspiração redemptora, OCcorre 

naturalmente indigar quaes as vantagens efleclivas que 

se obliveram com a sua realisação, 

. 

O adeantamento da hóra legal começou a ser posto em 

pratica, nos diversos paizes que tomam parte na guerras 

actual, por determinadas ordêéns de razões que ainda não 

vimos completamente explicadas. Razões de ordem'econo- 

mira? Razões de ordem politica? Razões de ordem 'mili- 

tar? Todas ellas se teem citado como envolvidas na reso- 

lução tomada, mas em nenhuma dWellas, de per si, se 

encontra uma resposta cabal e preremptoria para à Justi- 

ficação do facto. 
A applicação da medida ao nosso paiz fez-se, como de: 

costume, por um simples processo imitativo, Num eriterio 

de adaptação passiva ao que se faz lá fóra, e sem ne- 

nhuma presupposição da existencia de característicos na- 

cionaes à attender. Quanto a rasões justificativas, porém, . 

nós sômos sempre mais rapidos em imagina-las, e mais 

faceis em nos contentarmos com aquellas que appareçam 

escriptas em lettra redonda. : 

Assim, no pouco que' até agora se tem dito sobre à 

razão d'esta tão profunda modificação da vida nacional, só 

encontramos como lWhema invariaável: a economia. Bco- 

nomia em illuminação, especialmente no gaz, economia em 

combustivel, e até economia animal, taes são os fructos 

preciosos que nos olfférece 6 adiantámento dos relogios. 

Seria, na verdáde, curioso, apresetitar todos os dados 

sobre que se firmam estas lisongeiras conjecturas econo- 

Micas. 
A: illuminação. urbana no nosso vaiz está longe de 

assumir vin grau-tão desenvolvido que constitua, de facto, 

um considéravel elemento perturbador para 08 mercados' 

de carvão que a devam abastecér. Demais, seria interes- 

sante conhecer o numero exacto de centros de população 

do paiz que se illuminam por meio do gaz, e quaes as exi- 

gencias da sua illuminação, especialmente n'este.periodo à 

que corresponde o adeantamento da hora. Nus terras de
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provincia sabemos nós, por observação propria, que a vida 
acliva termina em geral bem cedo em cada dia, e a sua 
escassa illuminação afigura-se-nos mais do que sulficiente 
para os raros individuos que d'ella careçam. 

Na illuminação rural os gastos de illuminação, parcos 
8 de natureza diversa, nada teem que vêr com a crise da 
hulha. 

Apreciada a questão, portanto, sob este ponto de vista, 
quer-nos parecer que tudo se resume, sem grande com- 
plicação de estatisticas, ao consumo de illuminação em 
meia duzia das nossas cidades, incluíndo a capital, que é 
talvez o unico factor importante a considerar. 

Sem indagar mesmo se o meio adoptado é o mais 
proficuo pára alcançar o resultado que se indica, pode- 
mos, pois, concluir que a principal economia de illumina- 
ção publicá e particular que se pode realisar no nosso 
paiz, ha-de referir-se essencialmente à vida da população 
da capital. 

Mas, facto curioso, é precisamente para esta que se 
apontam já excepções de vulto, que veem inutilisar quasi 

“por completo os pretendidos resultados de tão extranha 
medida. 

— Ag concessões feitas aos lhealros, e outras analogas 
que se succedem a essas, hão-de resultar, forçosamente, 
no mesmo estado de coisas anteriormente existente, e 
apenas bastante mais confuso nas suas relações com os 
outros ramos da actividade publica. 

A influencia modificadora dos habitos da vida parti- 
Cular, se era esse o resultado que se desejava alcançar, 
devemos concordar que perdeu muito da sua eflicacia. 

Quanto à influencia produzida no regimen do trabalho 
nacional, não crêmos que uma economia notavel seja de- 
rivada de & poupar illuminação, n'um paiz que se diz 
essencialmente agricola, e em que, portanto, à luz mais 
propria para à sua actividade seria a do sol. 

Será então, por outro aspecto, que deveremos enca- 
rar à influencia economica do adeantamento dos relogios. 
Esse outro ponto de vista, n'este curioso embate de explica- 
ções dadas por quem nada tem que explicar e cousa 
alguma consegue esclarecer, já ouvimos dizer que seria o 
de um melhor regimen de trabalho, começado mais cedo 
no decurso do dia, que lão escasso parece a quem quer 
tirar d'elle todo o proveito. 

Mas n'este mesmo ponto de vista crêmos que difficil- 
mente se poderão prevêr vantagens reaes n'uma medida 
que tão contraria é ao nosso tradicional feitio indolente e 
aos habitos inveterados. E' este um facto que já está de 
sobra justificado nas excepções sollicitadas e concedidas 
para varios ramos da actividade social. 

Essas excepções veem provar exhuberantemente à 
pouca efficacia da medida decretada, a qual, portanto, só 
trará como effeito mais geral o de estabelecer uma confu- 
são notavel para as relações que devem manter entre si 
os diversos elementos de trabalho. Entre nós a vida diaria 
começa, em geral, bastante tarde, e não nos parece que 
isso seja apenas um resultado da hora muis ou menos 
adeantada que marquem os relogios officiaes. Tal facto 
deve antes ser attribuido à nossa indolencia, comprovada 
na expressão tão conhecida de que o somno da manhã é 
o melhor, 

Ora, pretender remediar este defeito com uma medida 
que só se applica com rigór aos relogios, deixando aber- 
tas as sahidas para muitos dos que se querem attingir, é 
não ter a coragein necessaria para atacar o problema de 
frente, e a solução resultante, além de improficna, arrisca- 

se muito a ser considerada demasiado ridicula. 
Não comprehendemos a rasão porque, em vez de fa- 

zer uma lei que victima os relogios, se não decretou pura 
e simplesmente uma alteração nos horarios de todos 
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aquelles serviços que começavam preguiçosamente tarde. 
Era uma solução mais franca, mais coherente e tambem 
mais racional, porque ia atlingir unicamente aquillo. que. 
carecia de ser modificado, ao passo que, tal como se fez, | 
resultou uma medida vaga e tão excessivamente lala que, 
na rigorosa applicação da sua céga doutrina, vai causar 
prejuizos onde havia sensiveis vantagens com o anterior 
syslema. ; 

Assim, alguns serviços que começavam a uma hora 
malinal para aproveitar as primeiras horas do dia, veem- 
se de repente transferidos para o crepusculo da madru- 
gada, em condições que exigem o emprego da illuminação 
artificial cuja economia tão preconisada é, a proposito 
d'esta mesina alteração de relogios. Por outro lado, alguns 
generos de trabalhos eunjo início estava marcado para o 
começo da noile, como os espectaculos iheatraes, por 
exemplo, viriam à realisar-se naturalmente, começando à 
luz do sol e terminando com luz artificial. 

À tudo isto se póde dar remedio, e para alguns casos 
assim se fez, consentindo na alteração dos respeclivos 
horarios, mas, essas excepções, cujo numero vae crescendo 
de dia para dia, constituem precisamente a annullação de 
todo o pretendido effeito economico da medida decretada, 
quer na parle propriamente relativa a esses trabalhos, 
quer no amplo reflexo que se estende à vida particular de 
numerosas familias. 

Um outro ponto ha ainda à assignalar para o nosso 
paiz, que tão precipitadamente se presta a ir no reboque 
inconsciente do que se faz lá fóra. Esse ponto, derivado 
das condições do nosso clima, é o faclo reconhecido de 
serem fracamente aproveitaveis para qualquer trabalho as 
horas de maior calor que, exactamente n'esta parte do 
anno, abrangem todo o meio do dia. Em contraposição, as 
horas do fim do dia, e mesmo as primeiras horas da 
noile são eminentemente favoraveis para certas oceupa- 
ções, pela amenidade da sua temperatura. D'ahi provém 
que não é bem no relogio de algibeiva, mas sim no per- 
curso nalural do sol que se encontrará uma base mais 
segura para regular as condições mais favoraveis de tra- 
balho. 

Crêmos que ainda ninguem poude explicar de um 
modo cabal e preciso, quaes foram os verdadeiros motivos 
que levaram os paizes da Europa Central a fazerem avan- 
çar de uma hora os seus relogios, avanço que aliás não 
representa uma alteração tão consideravel como a que, 
entre nós, veiu a produzir identica medida, conjugada com 
o avanço já feilo para à realisação da chamada hora da 
Europa Occidental. Essa medida, bôa ou má, deve ter 
obedecido, por certo, à uma resolução convenientemente 
estudada e encarada nos seus multiplos effeitos antes de 
ser levada àá pratica. Só por esta fórma se prevenirão as 
complicações imprevistas e se evitará a necessidade de 
conceder sucessivas excepções que, além de lirarem todo 
o valor real à medida adoptada, veem imprimir-lhe um 
cunho de favoritismo pauco syiipalhico. 

No nosso paiz, porém, desprovido por completo de 
iniciativa propria e já habituado a adoptar sem restricções 
todas as imitações do estrangeiro, não nos parece que le- 
nha succedido nada de similhante. Começamos por adean- 
tar os relogios, e iremos agora fazendo voltar tudo ao 
antigo estado de coisas, como naturalmente é imposto 
pelas caracteristicas e pelas condições proprias da vida 
nacional. No balanço dos resultados obtidos talvez se con- 
siga fazer figurar alguma vantagem mais ou menos pro- 
blematica, mas os inconvenientes, que já se mostram bem 
patentes, indicam claramente que à solnção para o nosso 
caso deveria ser outra bem diversa, se é que alguma 
Sei se pretendeu obter com o adeantamento das 
oras,
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Realmente, nada se afigura tão facil como legislar para 
O nosso paiz. Publicam-se as leis, muitas vezes sem se 
brevêrem todas as suas consequencias, e aquelles a quem 
elas podem prejudicar procuram logo abrir excepções a 
Seu favór. Se as influencias movidas são de valôr, ou se 
08 protestos levantados fazem echo, as excepções são logo 
admittidas, e, em ultima analyse, uma providencia decre- 
lada com o caracter da maior generalidade vem afinal a 

reduzir-se a uma prescripção imposta apenas à uma parte 
Mais ou menos consideravel dos individuos visados por 

essa providencia, e quantas vezes ainda succede que 
Aaquelles que ficam obrigados ao seu cumprimento são pre- 
tisamente os que não careciam d'ella. 

Num paiz tão caracterisado pela falta de pontualidade, 
ue é norma constante da nossa vida official e particular, 
devemos concordar que é bastante pitloresca esta pressu- 
Tosa regulamentação da hora legal adoptada por outros 
Paizes. 

Evidentemente que os relogios hão-de indicar as horas 
que lhes quizerem fazer marcar, mas isso não basta, por 
$i só, para lornar exacto e pontual o cumprimento dos 

deveres dos seus possuidores. 

f. Como habito já muito inveterado nos nossos costumes, 

entre nós raro é cumprir-se pontualmente qualquer pro- 

Messa ou determinação para uma hora préviamente mar- 

Cada. Ha sempre desculpas, e entre ellas devem mencio- 
Már-se as que se attribuem aos relogios que, ora se lrazem 
adeantados, ora estão atrazados, e ainda muitas vezes nos 

esquecemos de olhar para elles. 

Deste modo, crêmos que a nova hora legal, contri- 
buindo para auginmentar à confusão de horas já existente, 

Virá dar ainda mais um motivo de desculpa para a falta 
de pontualidade nacional. Para muita gente, que não está 
disposta a alterar os seus habitos e a sua maneira de vi- 

Ver, regulará sempre o antigo horario na vida domestica e 
Particular, mas para a designação das horas ou hão-de 
Servir-se da nova indicação dos relogios, ou para manterem 

à antiga relação terão a cada passo de eflectuar um pe- 

Qqueno calculo mental. D'aqui provém uma expressão que 
estamos vendo espaihar-se de: «horas antigas» e «horas 
Modernas», quando aliás, no mesmo instante, todas ellas 

leem a mesma edade. 

Temos, portanto, horas antigas e horas modernas, 
Como já linhamos ortographia antiga e ortographia mo- 
derna, moeda antiga e moeda moderna, ete., n'uma curiosa 

dualidade de vida dentro do mesmo paiz. 

Para de algum modo conseguir que a medida adoptada 
estenda os seus effeitos áquella classe da população que 
Mais-utilisa as horas da noite para à sua vida de socieda- 

de, o que por certo representa uma influencia sensivel na 

apregoada economia de illuminação, necessario se lorna- 

ria que fosse paraleilamente regulamentada a hora legal 

do deitar e do levantar. 

— Assim, a hora legal, com as importantes excepções já 

concedidas, e com a manifesta impossibilidade de impôr à 

toda a população horas determinadas para dormir, crêmos 
que não corresponderá aos fins a que se propunha, e resu- 

mMe-se afinal a uma questão abstracta de mudança de nu- 

meros. 

E' verdade que, a continuarmos na progressão que le- 

mos seguido no avanço das horas, tão consideravel para 

nós, que estamos situados no extremo occidente da Enropa, 
é possivel que ainda venhamos a ter o sol da meia noite, 

é essa será, incqntestavelinente, uma vantagem importante 

para o desenvolvimento do turisino no nosso paiz. 

Raul Esteves 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
Direcção Geral das Contribuições e Impostos 

3." Repartição 

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal Adminis- 
trativo acêrca do recurso n.º 15:287, opórtunamente interposto 
pela Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses, com séde 
em Lisboa, do Conselho da Direcção Geral das Contribuições e 
Impostos, de 29 de Dezembro de 1914, que não conheceu do re- 
curso extraordinário interposto pela recorrente contra as colectas 
prediais que lhe foram lançadas, pelo concelho de Oeiras, nos 
anos de 1898, 1899 e 1901, e de que foi relator o vogal efectivo, 
Dr. Abel de Andrade, 

Mostra-se que a Companhia dos Caminhos de Ferro Portugue- 
ses, havendo sido cóolectadá em contribuição predial, nos anos de 
1898, 1899 e 19801, pelos prédios que possue nas freguesias de 
Bemnlica, de Carnaxide e Oeiras, do concelho de Oeiras (estações de 
Bemfica, de Carnaxide, de Caxias, de Paço de Arcos, de Oeiras, e 
mais quatro terrenos dependentes da linha férrea e utilizados em 
serviço da mesma), recorreu extraordináriamente, em. 19 de No- 
vembro de 1914, para o Conselho da Direcção Geral das Contribui- 
ções e Impostos, pedindo à anulação das respectivas colectas, e, 
em sustentação do seu pedido, alegou: 

— que, nos termos do alvará de 9 de Abril de 1887, clâusulas 
1º e 8º, à Companhia recorrente estava isenta de qualquer con- 
bd predial ou municipal nos vinte anos, depois do comêço 
das obras do ramal do Cais dos Soldados a Cascais (contrato de 
14 de Setembro de 4859, artigo 39.º, $ 1º, carta de lei de 5 de 
Maio de 1860, artigo 1.º, alvará de 9 de Abril de 1887, cláusulas 
1º e 8º), e, portanto, ainda gozava dessa isenção nos anos de 
1898, 1899 e 4901; 

— que, por informe do chefe de repartição, com que se confor- 
mou o antigo director goa! das contribuições directas, em des- 
pacho de 44 de Novembro de 1901, foram anuladas as colectas 
que, pelo concelho de Oeiras, haviam sido lançadas à Companhia 
recorrente na matriz predial de 1900, 

Mostra-se que, tendo o secretário de finanças informado favo- 
rávelinente a pretenção da recorrente, o Conselho da Direcção Ge- 
ral das Contribuções e Impostos, por acórdão de 29 de Dezembro 
de 1914, negou provimento no recurso; e dêste acórdão recorreu 
a Companhia para o Supremo Tribunal Administrativo. 

O que tudo visto e ponderado, ouvido o Ministério Publico: 
Considerando que o tribunal é competente, as partes são legi- 

timas e os próprios que estão em juizo, e que, neste recurso inter- 
posto no prazo legal, foi empregado o processo competente; 

Considerando que à Companhia recorrente ficou sujeita, para a 
construção e exploração do ramal do Cais dos Soldados a Cascais, 
às cláusulas e condições que não foram modificadas pelo alvará 
de 9 de Abril de 1887, estipuladas no contrato de 14 de Setembro 
de 1859, aprovado fror lei de 5 de Maio de 1860 (alvará citado de 
1887, cláusulas 1.º e 8.º); 

Considerando que pelo contracto de 14 de Setembro de 1839, 
art. 39,º, aprovado por lei de 3 de Maio de 1860, arligo 1.º, a 
Companhia recorrente estava isenta de qualquer contribuição pre- 
dial ou municipal nos primeiros vinte anos depois do comêço das 
obras, e, não tendo sido modificada esta cláusula pelo alvará de 
1887, estava consequentemente isenta à Companhia recorrente de 
contribuição predial ou municipal nos primeiros vinte anos depois 
do comêço das obras do ramal do Cais dos Soldados a Cascais; e, 
portanto, gozava ainda dessa ísenção nos anos de 1398, 1899 e 

1901; 
Considerando que, consequentemente, a Companhia foi colecta- 

da, nos referidos anos e pelas colectas citadas, sem fundamento 
algum para o ser, não devendo presomir à sua inscripção na ma- 
triz predial (regulamento ' de 16 de Junho de 1896, artigo 249.º, 
n.º 2º; Código da Contribuição Predial de 5 de Junho de 1913, 
artigo 321.º, n.º 2); . : 

Considerando que não consta do processo que a Companhia 
recorrente tivesse apresentado reclamação nos prazos ordinàários 
contra às referidas colectas (Código citado, aetigo 231.º, n.º 2.º); 

O Supremo Tribunal Administrativó consulta concedendo pro- 
vimento no recurso interposto ; mas 

Considerando que a linha de Cascais é um ramal da linha 
férrea de leste devendo ligar à estação do Cais dos Soldados, como 
se vá do alvará de 9 de Ábril de 1887 e não só do mesmo alvarà 
se vê que nu construção seria feita sem subsidio nem garantia de
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ualquer outro benefício, mas também do artigo 33.º do contrato 
de 14 de Setembro de 1839, aprovado por lei de 3 de Maio de 
1860. resulta que para a construção de quaisquer ramais que pu- 
dessem: alimentar as linhas concedidas pelo contrato, 0 Govêrno 
não dariasubsídio nem garantiria qualquer benefício ; 

Considerando que o contrato de 1859 versa sóbre' a construção 
dos caminhos de ferro de Lisboa à fronteira de Espanha e de Lis- 
boa no Pôrto; 

Considerando que quanto à estas construções é que a emprêsa 
foi isenta de contribuícão predial por vínte anos, à contar do 
começo das obras (artigo 39.º,; 

Considerando que, quanto aos ramais que hiouverem de ali- 
mentar estas linhas não se concedeu qualquer Isenção, como é 
expresso no artico 34º e como se rêpetia no álvara de 1887, O 
Govêrno não garantia qualquer beneficio; 

Considerando que bavia [fundamento para as colectas que à 
Coripanhia foram lançadas no concelho de Oeiras: 

Considerando que com à doutrina exposta se conformou a 
Procuradoria Geral da Republica, que :óbre o assunto foi ouvida: 

Hei por bem, sob proposta do Ministro das Finanças. cuvido 
o Conselho de Ministros, negar provimento ao recurso, confirman- 
do o acórdão da Direccão Geral das Contribuições e impostos, 

O Ministro das Finanças assim o tenha entendido e faça exe- 
eutar. Paços do Govêrno da Reptblica, 13 de Junho de 1916,—Ber- 
nardino Machado— António José de Almeida, 

Ninistério do Trabalho e Previdência Social 
Secretaria Geral 

Ler Nº 629 
Em nome da Nacão, o Congresso da República decreta, e eu 

promulgo, à lei seguinte: 
Artigo 1.º É autorizada a Câmara de Alenquer a contratar livre- 

mente, com qualquer emprêéêsa ou companhia, à construção e 
administração dum caminho de ferro que, partíndo das proximi- 
dades do Cirregado, termine em Alenquer, 

Art 2.º É antorizada à Câmara de Alenquer à contrair um em- 
préstimo de 260 contos, exclusivamente destinado à construção do 
catiniho de ferro 

Art. 3.º A Câmara de Alenquer submeterá, no prazo de doze 
meses, à aprovação do Govêrno, os estuílos para à construção da 
referida linlia de via larga. 

Art. 4.º Fica revogada à legislação em contrário. 
Os Ministros do Interior, das Finanças e do Traballio e Previ- 

“dência Social à facam imprimir, publicar e correr. Pacos do Go- 
vêmo da Regfublica, 23 Juntio de 1916. — Bernardino Machado — 
Brás Meusinho de Albuquerque -— António José de Almeida — António 
Maria da Silva, 

MINISTÉRIO DAS COLNÓNIAS 
9.º Repartição da Direcçãou Geral 

da Contabilidade Pública 
DrcrETO N.º 2:48] 

Tendo-se tornando insuficiente à verba de 4094704, inscrita 
no capítulo unico, artigo 1%, da despeza extraordinária do orça- 
mento do Ministério das Colónias para o ano económico de 1913- 
1916, com aplicação ao pugamento da subvenção ao caminho de 
ferro de Mormugão, em consequencia do agravamento dos càm- 
bios e diminuição de receitas do dito caminho de ferro, devidos 
à conflagração europeia : 

Hei por hem, sob proposta do Ministro das Colónias, funda- 
mentada na lei n.º 373 de 2 de Setembro de 1913, e tendo ouvido 
o Conselho de Ministros, decretar que no Ministério das Finanças 
seja aberto a favor do Ministério das Colônias um crédito extra- 
ordinário da quantia de 43.000, destinado à reflorcar a referida 
verba. 

O Presidente do Ministério e Ministro das Colónias e Ministros 
das demais Repartições assim o tenham entendido é façam exe- 
eutar. Pacos do Govêrno da Republica, 8 de Junho de 1916. — 
Bernirdino Machado — António José de Almeida— Brás Muusinho de 
Albuquerque — Luis de Mesquita Carvalho— José Mendes Ribeiro Nor- 
ton de Matos— Vitor Hugo de Azevedo Coutinho— Francisco José Fer- 
nandes Costa— Joaquim Pedro Martins— António Maria da Silva. 

Sanatorio dos caminhos de ferro do Estado 
Podemos dar ao pessoal das linhas portuguezas do 

Estado uma boa noticia. Foi já adquirida à propriedade em 
que deve ser construido” 0 Sanatorio para os ferro-viários 
tuberculosos d'aquella rede. 

Esta instituição, à que nos temos referido na Gazeta, 
emprehendida pelo nosso amigo Carlos de Vasconcellos 
Porto, chefe da fiscalisação dos camihnos de ferro do Sul 

somina de dedicação, de boa vontade e de espirito pratico, 
que só podem avaliar os que teem auxiliado à realisação 
W'esta obra humanitaria, atravessamlo difficuldades de toda 
a especie, e desfazendo attrictos que à todo o momento 
surgia. 

Emfim, está vencida à primeira étape. 
A opinião dos medicos, em geral, era de que a região 

algarvia pelo seu clima, egualdade de temperatura, pouca 
humidade e raros nevoeiros, estava indicada para tal fim. 

Os Srs, drs. José de Almeida, director da Assistencia = 

aos tuberculosos, dr. Nuno Porte difector da enfermaria 
dos tuberculosos do hospital do Rego, dr. Ricardo Jorge di- - 
reclor geral de Saude Publica, D. Antonio de Lencastre, dir 
enissimo especialista em doenças pulmonares, dr. Agosti- 
nho Lucio, sub-delegado de saude e chefe do serviço dê 
saude dos caminhos de ferro do Sul e Sueste, dr. Tito 
Fontes, director do hospital do Porto e muitas outras sum- 
midades medicas foram de opinião que para tralar OS 
casos de tuberculose pulmonar em geral, a região do 
nosso paíz mais recommnendavel era à serra de 8. Braz = 
d'Alportel. 

Procurando-se o local para a edificação, encontrou-se 
em Almagres, a 3 kiluvinetros de S. Braz e a 400 metros. 
de altitude, em condições de se poder adaptar à um sana- 
tório, uma linda vivenda, com 40 melros de comprimento, E 

sila em uma encosta, com exposição ao sul, defendida 
assim do vento norte, com bastante agua, uma horta, & 
vastos. terrenos annexos. Dir-se hja destinada de ba imuito 

para esta syinpalhica instituição, 
O seu. proprietario sr. José de Sonza Uva, querendo 

concorrer com avultado obulo, reduziu o preço da compra 
a uma importancia que facilitou à acquisição da proprie-- 
dade nas eondições as mais favoraveis. 

Nou dia 8 do passado mez foi publicado no Diario do 
Governo o decreto que auctorisou esta instituição, a que 
faltava à sanceção legal. 

No mestino dia o Conselho de Administração dos cami- 
nhos de ferro do Estado, manifestando mais uma vez o 
interesse e sollicitude que esta empreza lhe merece, 
auctorisou à compra da propriedade, que se elfectuou no 
dia 21, por meio de escriptura publica lavrada pelo nutario 
de Lisboá dr. Eugenio da Silva, sendo o Conselho de Admi- 
nistração representado pelo seu presidente o sr. Cupertino 
Ribeiro, e delegou na commissão já constituida a couti- 
nuação de todos os trabalhos. 

Esperamos em breve dar notícia circumstanciada do 
projecto d'este estabelecimento, que está sendo elaborado 
pelo distineto engenheiro sr. José de Abecassis, sub-di- 
rector do caminho de ferro do Sul e Sueste, que bizarra- 
mente se encarregou d'esse importante estudo. 

. 
Os cilindros das locomotivas 

Novo systema de reparação 

im um estudo recente, Mr. Bonuin descreve 08 novos 
melthodos de reparação dos cilindros das locomotivas. Até 
agora, ao avariar-se um cilindro era o mesmo substituido, 
o que determinava uma despeza consideravel. 

Para evitar essa despeza experimentou-se a reparação 
das partes avariadas, quer por meio do ajuste de peças, 
quer pela soldadura autogéna, com o emprego do maçarico 
oxiacetilenico, tendo-se conseguido excellentes resultados. 

Pelo primeiro methodo foram reparadas diversas rutu- 
ras na parte anterior de um cilindro e outras avarias que 
haviam occasionado a pérda parcial do mesmo. 

Pelo segundo systema foram já reparados alguns cilin- 
dros de locomotivas Compound. 

No final do seu estudo, Mr. Bonnin dá preciosos infor- 
mes sobre'o modo de operar as soldaduras autogénas com 
maior garantia de exito. 
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Kinbas ferreas brazileiras 
A linha de Cuyabá 

O nosso collega Numinense Brasil:-Ferro Carril, diz 

que a importancia e o valor da concessão para à Construc- 

ção da linha Santaremm-Cuyabá sobrelevam extraordinaria- 
Iernte, quando se considere o papel predominante e unico, 
Que esta via de cominunicação vem representar no desen- 

— Yolvimento economico, commercial, financeiro, político e 

Social das zonas (ributarias da mesina linha, as quaes, 

pelo porto franco de Santarem, vão ter imediata, rapida 

e directa  cominunicação com lodos os grandes centros 

Consumidores e productores da Europa e dos Estados Uni- 
dus da America do Norte. 

À concessão do Governo Federal, constante do con- 

tracto assiguado à 7 de Dezembro de 1915, Já registado 

no Tribunal de Contas, pela resolução de 31 do Inesmo 
Inez, é incontestavelinente feita de modo à não serem 

Creados embaraços à realização d'este importante melho- 

ramento. Trala-se, É ceérlo, de uma concessão feita sem 

Onus para o Thesouro Nacional; gosaudo, porém, de van- 

lagens e favores especiaes, principalinente quanto aos 
prazos estipulados no contracto. 

Por seu lado, os Estados do Pará e de Matto Grosso 
Concedem, por leis já votadas, não só às lerras margínaes 

da estrada, numa zona de 20 kilometros para cada lado 

da linha, nos respectivos lerritorios, como ainda outros 

favores de caracter estadoal. 
Pelo contracto federal, a propriedade da estrada para 

Seu uso e goso é centenaria; só no fim do anno 2.018 se 
dará a reversão ao dominio da União, sem indemnização, 
tendo sempre o concessionario, ou à companhia que fôr 
Organizada, direilo ao arrendamento da linha, mesmo de- 

Pois da reversão. 
Para quein conhece o modo de amortizar os: empresti- 

“Mos, que se emittem para à execução de obras d'este ge- 
nero, é evidente que a exteusão do prazo permille fazer 
emprestimos em melhores condições possiveis, até mesmo 
Com amortização de |, por cento. Ora, considerando que 
à posse plemra das terras — algumas dezenas de milhares 
de kilometros quadrados— permitle aproveital-as desde 

logo e convenientemente em todas as explorações de ca- 

racler comercial e industrial; considerando a facilidade 

que o terreno offerece para à construcção da linha, se- 

gundo o depoimento uniforme das pessoas mais autoriza- 
das; considerando ainda que, se a primeira installação é 
mais cara, ba entretanto uma compensação vantajosa na 

determinação das condições techuicas do traçado e na fa- 
cilidade e barateza do trafego; considerando que as con- 
dições technicas da linha perinilivão estabelecer o trafego 

em condições economicas, deixando saldo rêmunerador; 
considerando ainda que &« linha assim construída, satisfará 
sempre às necessidades do trafego por mais intenso que 
venha àa ser, perinittindo grandes lucros: póde-se sem 
exagero dizer que o valor d'esta concessão, tendo em 
vista não só a linha em si mesma, mas a propriedade 
plena das terras, quédas d'agua, minas, elc., e os demais 
favores das leis estadoaes, — é realmente muito considera- 
vel, tomando como base de calculo e termo de compara- 
ção as concessões de outras linhas, que não se acham nas 
condições excepcionaes da de Santarem-Cuyabá. 

Não é dificil conjecturar, portanto, o que vae acontecer 
com à linha de Santarem a Cuyabá, teudo de percorrer 
uma zona de superficie sele vezes maior que à do Territo- 
tio do Acre, de clima incomparavelmente mais saudavel, 
é rica não sómente de borracha de superior qualidade, 
nas tambem de gado, e outros productos, offerecendo uma 
quantidade extraordinaria dos da industria extractiva e 
de eultura agricola, todos introduzidos já no comercio. 

Se para louginquo Território do Acre se movimentou 

e fi uia população de 100:000 imigrantes brazileiros, 
Iinaior será a população à correr, com inaior enthusiasmino 
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ainda, para as margens da linha Santarem-Cuyabá, e para 
as proximidades dos seus ramaes, levada pela segurança 
de encontrar todas as facilidades e conforto, provenientes 
do goso de um clima melhor, das comunicações perina- 
nentes e francas para o interior e para O exterior do paiíz; 

das maiores possibilidades de trabalho pelas diversas 
qualidades de productos a explorar durante todo o anno, 
e, portanto, com a segurança de mais faceis e maiores 
lucros. 

Uma companhia multada 

O ministro da viação, tomando conhecimento de um 

officio do Inspector das linhas ferreas, em que era infor- 

mado de que o serviço do trafego das linhas da rêde sul 
inineira, à cargo da Companhia de Estradas de Ferru Fede- 
raes Brazileiras, continuava a ser feito de modo irregular, 

não obedecendo os trens de passageiros aos horarios 
approvados, e os descarrillamentos occeorrendo diariamente, 

factos devidos por um lado ao mau estado da linha, nota- 

dameénte nos trechos de Soledade e Tres Corações, de 

Burra do Pirahy à Bom Jardim e no ramal da Gainpauha, 

e, pelo outro a má qualidade do combustivel empregado 

— lenha verde e fina — acontecendo frequentemente pa- 

rarem nas linhas os comboios de passageiros afim do pes- 

soal abastecer as locomotivas do mesmo combustivel, 

comimunicou, para os devidos effeitos, que ficava imposta à 

dita Companhia, pelos factos apontados e que constituem 

infracção das clausulas do respectivo contracto, a multa de 

cinco contos de réis, termo médio da penalidade commi- 

nada no mesmo contracto, sendo marcado o prazo de um 

mez para ella normalizar o serviço do trafego e pôr as 

linhas em perfeitas condições de segurança e estabilidade. 

O emprego de lenha nos comboios de passageiros 

O mesmo ministro da viação, attendendo ao requeri- 

mento em que à Compagnie Auxiliaire de -Chemins de 

Fer au Brésil pedia lhe fosse permittido tornar extensiva 

aos comboios de passageiros a auclorização que tem para 

queimar lenha nos de mercadorias, declarou à vista das 

informações, que ficava auctorizada a referida companhia à 

empregar lenha como combustivel nos comboios de passa- 

geiros, mediante as condições seguintes: 

1.º Substituir os apparelhos que actualmente emprega, 

para evitar o lançamento das fagulhas pelas chaminés das 

locomotivas, convindo experimentar, entre outros, os Wpos 

adoptados, pela «Leopoldina Railway Company» e «Compa- 

nhia Paulista de Estradas de Ferros, em ordem a escolher 

o mais eficaz. 
2.º Proceder, desde já, a uma série de experiencias 

sobre o carvão do arroio dos Ratos, Tubarão, do Paraná, 

ou outro, estudando e executando as modificações que es- 

tas experiencias. aconselharem sejam feitas nas lncomoti- 

vas, para o fil do definitivo emprego d'esse combustivel 

nacional nas linhas da Companhia. 

Revisão de contracto 

Os jornaes mineiros annunciam que será feita a revi- 

são do contracto da Estrada de Ferro de Goyaz, de modo 

a poder ser allerado o traçado da linha principal, que 

procurará a direcção de Araguary, passando por Estrella 

do Sul. 
Por sua vez a linha de Araguary, que se acha em tra- 

fego além de Catalão, será prolongada, no mais breve 

prazo possivel, até á capital de Goyaz. 
Esta linha, que está, ha tempo, com os trabalhos de 

construcção paralysados, por motivo da guerra europeia, 

tem prompto um longo trecho de 60 kilometros, entre 

&. Paulo de Alcantara, no municipio de Araxá, e a cidade 

de Patrocinio. 
A mesma Companhia da £strada de Ferro de Goyaz, tem 

preparado para receber carris, um longo trecho à partir 

do local em que deverá ser construída a estação de La- 

vriuhas. 

h
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VIAGENS E TRANSPORTES 
GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Viagens de recreio aos domingos e dias 
feriados 

EKntron em vigor no dia 10 do mez findo, nas linhas do 
Minho e Douro, à nova tarifa n.º 25 de grande velocidade, 
com bilhetes especiaes dé ida e volta à preços reduzidos, 
para viagens de recreio aos domingos e dias feriados, à 
qual se divide em dois paragraphos: o 1.º parva excursões, 
em 1.º, 2% e 3.º classes, a localidades servidas pelas es- 
tações de Rio Tinto a Braga, a Viauna e a Amarante, du- 
rante os mezes de maio a outubro. 

Estes bilhetes, que tem uma importante reducção sobre 
os preços ordinarios, são validos apenas no dia da venda 
tanto para ida como para volta e estão à venda unicamen- 
te aos domingos e dias de feriado official nas estações de 
Porto e de Campanhã. | 

O paragrapho 2.º estabelece bilhetes para excursões ás 
praias, thermas e outras localidadas que offerecem inte- 
resse aos luristas, durante os mezes de julho a outubro. 

Estes bilhetes são tambem vendidos pelas estações de 
Porto e Campanhã, aos domingos e dias feriados, e.são va- 
lidos para ida desde as doze horas do domingo ou dia [e- 
riado para que forem verdidos, até à partida do nltimo 
comboio que perinitta chegar à estação do destino n'esse 
mesmo dia. 

A volta podem ser ubilisados unicamente para embar- 
que e desembarque nas estações terminus do percurso 
n'elles designados. 

Contém a tarifa ainda varias condições sobre prazos de 

validade, mudanças e excessos de percurso, ete., analo- 

gas ás das tarifas congéneres da Companhia Portugueza. 
A calcular pela procura que já tiveram nos ultimos do- 

mingos os bilhetes do $ 1.º é de esperar que o seu apro- 
veitamento. pelo publico seja muito importante. 

Serviço directo de mercadorias para França 

Continuam desimpedidas as fronteiras de Hendaya e 
Cerbêre, acceitando-se. remessas para França nas condi- 
ções por nós ultimamente referidas. 

Teem-se feito importantes, transportes de vinho, tanto 
em cascaria que é trasbordaja em Heudaya para vagões 
reservatorios  francezes, como em vagões-cubas hespa- 
nhoes que egualmente são transbordados na fronteira, 

Em vista de se darem amiudadamente alterações nas 
medidas adoptadas pelos Governos estrangeiros, devido ao 

estado de guerra, sobre a importação e transito de mer- 
cadorias para França, a Companhia dos Caminhos de Fer- 
ro Portuguezes publicou ullimamente um aviso, pelo qual, 
embora não tenha responsabilidades pelos prejuizos que 

d'essas medidas possam resultar para os expedidores, 

quer por se achar probibida à exportação, segundo oO 

seu Aviso ao Publico B 2 502, de 16 de junho de 1915, 
quer por estar probíbido ou difficultado o transito por Hes- 
panha ou à importação em França (Aviso ao Publico B2.431, 
de 12 de novembro de 1914), chama à attenção do publi- 
co para à conveniencia de não fazer expedições para Fran- 
ca sem estar ao facto das medidas que estejam em vigor 
à dala da expedição, sobre exportação, transito por Hes- 
panha e entrada em França das mercadorias que tenha a 
expedir. 

A Companhia presta-se a auxiliar quanto possivel es- 
clarecendo .o. publico sobre os pontos visados, mas: sem 
assumir responsabilidade alguma pelas suas informações, 
visto as inconstancias das medidas e não poder estar dia- 
riamente bem ao facto das alterações feias pelos Gover- 
Nus extrangeiros. 

- No Serviço do Trafego da Companhia prestam: se os 
possiveis esclarecimentos. 

Bilhetes de ida e volta para Vizeu e Tondella 

intra hoje em vigor a tarifa n.º 102, de grande veloci- 

dade, combinada entre a Companhia Portugueza e a Gom- 

panhia Nacional de Gamínhos de Ferro, para bilhetes de ida 

e volta entre varias estações .d'aquellas liuhase as de Vi- 

zeu e Tondella, à qual já tivemos occasião de nos referir. 

Cargas e descargas fóra dos caes das estações 

Entra hoje em vigor, nas linhas da Companhia Nacional 

de Caminhos de Ferro, um Aviso ao Publico pelo qual são 

estabelecidas taxas especines para quando as cargas e des- 
cargas de mercadorias sejam effectuadas fóra dos caes das 
estações. 

As laxas são as seguintes. 
Dentro d'agulhas — Por cada tonelada 302. 
Minimo de cobrança por vagão, $10. 

Fóra d'agulhas —Por manobra e serviço de vigilancia — 
1500 indivisível até o maximo de 5 vagões. 

350 por cada vagão alein dos 5. 
Por deslocação e demora do pessoal — Por cada hora 

indivísivel, desde a sabida até ao regresso do pessoal à es- 

tação, 920, 

Por percurso de machina desde o ponto de sabhida até 

ao ponto de carga ou de descarga e regresso ao ponto de 

partida, 40 por kilometro. 

Tarifa de camionragem do Despacho Central 
de Collares 

Devido ào augmento do preço do carvão e outros ma- 
leriaes, a Compantia Cintra-Átlantico exploradora da linha 

electrica de Cintra à Praia das Maçãs, avgmentou em 50 ºf, 
os preços de transporte das mercadorias. 

Por tal motivo, a Companhia dos Camivhos de Ferro 

Portuguezes, que tem serviço directo combinado com 

aquelia, publicou um Aviso segundo o qual aus taxas esta- 

belecidas nas tarifas de camionagem entre Cintra e Colla- 

res são augmentadas de 50 º(,, com excepção das merca- 

dorias que nas linhas da Companhia Portugueza estão isen- 
las de sobretaxa. 

Estação de São Jeronimo na linha de Cordova. 
a Sevilha 

Segundo um Aviso das Companhias portuguezas, à es- 

tação de Empalme de Sevilha, tambem denominada Empal- 

me de Cadiz, passou à denominar-se São Jeronimo. 

Transporte de explosivos ras linhas do Valle 
de Vouga e Companhia Nacioral 

As Companhias do Valle de Vouga e Nacional publica- 
ram um Aviso que começa à vigorar desde hoje, regu- 

lamentando o transporte de explosivos e polvoras nas 

suas linhas, em harmonia com as disposições do decreto 

n.º 2241 de 29 de Fevereiro ultimo, semelhantemente ao 

procedimento adoptado pela Companhia Portugueza à cujo 

Aviso já livêémos oceasião de nos referir. ! 

Transporte de varias mercadorias ras linhas 

de Porto á Povoa e a Famalicão 

Entra hoje em vigor, nas linhas do Caminho de Ferro 

do Porto à Povoa e Famalicão, à nova tarifa especial n.º 

22, de pequena velocidade, para o transporte de varias 

mercadorias, destinada à substituir as tarifas n.º 1 de maio 

de 1892, n.º 6 de janeiro de 1896, n.º 7 de dezembro de 
1899 e n.º 12 de abril de 1904, : 

Estabelece à nova tarifa, que contém uma classificação 

de mercadorias egual à n.º 1, que deixou de vigorar, seis 

series de preços, os da 1.º à 4.º serie eguaes aos da tarifa 

annullada, ou seja respectivamente: 326, 5023, 9021 e 
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$016 por tonelada e kilometro; o da 5.º serie elevado de 
H013 a H014 e o da 6.º de $011 a 3013 por tonelada e 
kilometro. 

Com respeito às condições de transporte, armazena: 
gens, reducção de 10 por cento para as remessas de 6.000 
kilos ou pagando como tal, mantem à nova larifa as mes- 
mas da anterior. 

a 

Mudança das nossas installações 

Desde 1 do corrente os nossos escriptorios e offici- 

nas, bem como os do Guia Official e da Empresa de 

Arnnuncios nos Caminhos de Ferro, foram transferidos 

para a Rua da Horta Secca, 13, 1.º andar e 11, rez-do- 

chão, onde temos muito mais espaço para melhorar- 

mos as nossas installações, que já de ha annos recla- 

mavam uma reforma, irrealisavel emquanto as manti- 

vessemos na antiga casa, cujo senhorio, pessoa cremos 

que muito respeitavel, mas sabemos que assás intrata- 

vel, nos apaga a saudade que poderiamos ter da casa 

que occupámos durante 21 annos. 

Foi esta classe de senhorios que originou, por certo, 

que a actual lei do inquilinato seja, em algumas dispo- 

sições, tão desagradavel para os proprietarios. 

As nossas novas installações permittem-nos dar me- 

lhor disposição aos serviços d'esta redacção e aos das 

Empresas que lhe andam annexas, pelo que vamos 

proceder à uma reorganização d'éesses serviços, é ao seu 

alargamento, no sentido de procurar tornar mais larga 

a expansão d'essas Empresas, e mais profícua à sua 

acção a todos que d'ellas se utilisam, 

Gee 

Assembleia Geral da Companhia Portugueza 
Reuniu. hontem, 30, a assembleia annual d'esta Gom- 

panhia, sendo presidida pelo Sr. Doutor Víctor dos Santos, 
secretariado por um dos mais antigos accionistas, talvez 
mesmo o mais antigo, que sssislia à assembleia, o director 
d'este jornal, sendo escrutinadores os Srs. Oliveira Peres 
e Augusto José Vieira. Assistiu á sessão o commissario do 
Governo o Sr. Ginestal Machado. 

Esliveram presentes 72 accionistas, 

28.979 acções é 567 votos. 
Depois da costumada discussão sobre os juros das 

obrigações de 2.º grau, foram approvadas as conclusões 
do Conselho Físcal comprehendendo a repartição dos di- 
videndos às obrigações do 2.º grau. 

Em seguida passou-se à 2.º parte da ordem do dia, 
que era à discussão da seguinte proposta apresentada por 
doze accionistas : 

«Os abaixo assignados, Accionistas da Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portuguezes, usando da faculdade que 

lhes confere o Art.º 38.º dos Estatutos, vêem apresentar 
e submnetter á Assembleia Geral convocada para o proximo 
dia 30 de Junho corrente, à seguinte proposta, à fim de 
ser discutida e votada n'esta Assembleia : 

Considerando quanto é de vantagem publica a ligação 
entre a cidade de Thomar e a estação de Lamaroza, ao 
que acerésce o interesse da nossa propria Companhia pelo 
augmento de receila que, d'esse ramal de Caminho de 
ferro, para ella advirá; 

Considerando que neste sentido tem à Administração 
da Companhia formulados e conciuidos todos os seus es- 
tudos sem necessidade de mais delongas; ; 

Propomos que á mesma Administração sejam dados 

representando 
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todos os poderes necessarios para effectivar todos os con- 
tractos e diligencias indispensaveis para que sejá aberta 
ao publico a exploração d'aquelle ramal». < 

O sr. Mario Esteves propoz-lhe um additamento pêlo 
qual a Companhia declarasse que só acceita a construcção 
e exploração do novo ramal, uma vez, que, fique perfei- 

tamente garantida dos seus encargos; additamento que o 
sr. Barros Queiroz, por parte do Conselho de Administra- 
ção declarou aceeitar, 

A assembleia approvou a proposta com aàquelle addi- 
lamento. 

Procedeu-se depois à eleição de dois vogaes dos con- 
selhos de administração e fiscal, sendo reeleilos os sabic- 
tes. 

pero 

Augmento de receitas 
Eis a cota do avgmento das receilos de diversos Ca- 

minhos de ferro da America do Norte, no mez de Abril 
ultimo: 

Union Pacifie — Nas receitas brutas, 2.185.000 dollars 
de augmento; nas receitas liquidas, 1.423.000 dellars. 

Northern Pacific — Nas receitas brutas, 1.767.000 
dollars de anginento; nas receitas liquidas, 905,000 dol- 
lars. 

Atehtinson — Nas receitas brutas, 1.414.000 dollars de 
auegmento; nas receitas liquidas, 571.000 dollars: 

Na Lheig Vailey houve diminuição de 90:000 doliars a 
à menos nas receitas brutas, e 226.000 dollars nas recei- 
tas liquidas. 

Atlantic Coast láne-- Às receitas brutas angmentaram 
288.000 dollars e as receitas liquidas 202.000 dollars. 

Chesapeake and Ohio —As receitas brutas avugmenta- 
ram de 402.000 dollars, mas as receitas liquidas aceusam 
uma diminuição de 350.000 dollars. 

Chicago and Alton — Às receitas brutas augimmentaram 
189.000 dollars e às receitas liquidas 229.000 dollars. 

KRrie Railvwad— As receitas brulas augmentaram dollars 
1.016.000, e as receitas liquidas 534.000 dollars. 

Baltimore and Ohkio— Às receitas brutas augmentaram 
1.612.000 dollars emquanto que as receitas liquidas di- 
minuiram de 626.000 dollars, 

New-York Central — Às receitas brutas augmentaram 
6.542.000 dollars e às receitas liquidas 3.168.000 dollars. 

Pennsylvania Railtwad — Às receitas brutas augmernita- 
vam 7.152.000 dollars e as receitas liquidas 3.137.000 
dollars. 

Southern Railway CL — As receitas brutas augmenta- 
ram 969.000 dollars e as recéitas liquidas 738.000 dollars. 

se6thb. 
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Sul e Sueste. — Brevemente será inaugurado mais 
um troço da linha do Valle do Sado, entre Louzal e Gran- 
dola, comprehendendo as estações de Canal, e Bairros: 

Na mesma linha vae muito adeantada à construcção da 
estação da Funcheira, entroncamento com a linha do Sul. 

Companhia Portugusza.— Entrou em serviço no 
rapido de Madrid mais uma carruagem AB?, egual à que 

ha pouco foi posta em circulação no imesmo comboio e de 
que fizemos referencia n'um dos nossos ultimos numeros,
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Estatistica dos caminhos de ferro 

francezes em 1912 

Num grosso volume in-folio de 546 paginas, acaba- 
mos de receber esta estatistica, que constitue um valioso 
e detalhado estudo dos dados relativos aos caminhos de 
ferro francezes em 31 de dezembro de 1912. 

No quadro n.º 1, com que abre este trabalho, apresen- 
la-se à situação successiva da rêde ferro-viaria de França 
desde 1823, em que se começaram a construir os primei- 
ros 23 kilometros de linha, até 1912 em que o total da 
extensão de linhas abrange 56.906 kiloimetros dos quaes 
5.689 em construcção. 

O quadro n.º 2, refere-se à situação geral da rêde 
ferro-viaria em 31 de dezembro de 1912. Por esse quadro 
vê-se que a classificação geral das linhas existentes é à 
seguinte: 

E: CE SC fo O oi | Ss Mao DRE MOLA E UOL OR RA E 9.321 

Linibas de interesse geral, concedidas a 
diversas Companhias.....21+ ++ Rr SABIA 

Linhas de interesse geral não conceê- 
910 ES AU VOO RODA RSA SAO ATA RAN a 1.043 

BINBas THOUStridOS. ea eai a ça antas 277 

Linhas de interesse loCal... 2.0.2.0 12.651 
9.612 EASTER CAOS RA SDOR ADA SORA AAA 

TOURS anta ADO EaRoR ce SESTS 

No quadro n.º 3, encontra-se a indicação, por deparia- 
mentos, das extensões de caminhos de ferro e de Wamways, 

em exploração, em construeção e à construir, na data re- 

ferida, & à comparação das extensões de linha explorada 

com a superficie e a população, Os departamentos à que 

corresponde tualor extensão absoluta de linhas são: Aisue, 

com 1.370 kilumetros, Gironda, com 1.267, Norte, com 

1.973, e Sena-et-Oise com 1.307. À maior densidade em 

relação á superficie encontra-se no Sena, como é de pre- 
sumir, com 184 kilometros por tnyriamelro quadrado, e 
no Norte com 32 kiloinetros na mesina area de referencia. 

Em relação ao numero de habitantes o pruneiro logar 
cabe ao departameénto de Haute-Savne coin 35 kilometros 
por 10.000. habitantes. 

— A situação detalhada por cada rêde e por cada linha, 
nà parte relativa aos caminhos de ferro de interesse geral, 
é o objecto do quadro n.º 5. Este quadro, que abrange 
100 paginas, conlém a indicação detalhada de todas as 

secções de cada linha, com as respectivas extensões à 
data da abertura à exploração. 

À comparação entre a situação em 1911 e em 1912 é 
feita no quadro n.º 6, que comprebende as extensões lo- 
taes das linhas concedidas, exploradas e classificadas. 

O quadro n.º 7, lem a indicação especificada das li- 
nhas de interesse geral, em via dupla ou via simples, 
mencionando, para estas ultimas, todas as extensões em 
que ha terreno e obras de arte para vin futuro estabeleci- 
mento de via dupla. 

O quadro n.º'8, é a repartição da rêde segundo a lar- 
gura de via adoptada. Por elle se vê que para as liubas 
de interesse geral a distribuição é a seguinte: 

Kilornetros 

Via normal com tracção normal 1.1... 40.772 
Via normal com tracção especial... .+.. QUO 

Via de 1 imnelro e tracção normal ...+. 248% 
Via de 1 metro e tracção especial .+. 145 

Nas linhas industriaes temos: 

Via normal e tracção normal. ..1..0+00+. 200 
Via normal e tracção especial. 2... 2 
VESTIDA E ESSA so RANA ERIC oc 69 

3 AR ae o APPA Ap aa A EA KSA OL, 6 
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As condições principaes das concessões constituem o 

objecto do quadro n.º 9, e o capital realisado pelas com- 

panhia (acções e obrigações) o do quadro n.º 10. Este 

ultimo quadro, muito detalhado, e contemlo grande som- 

ma de esclarecimentos para o regimen e siluição de cada 

uma das companhias, é um eleinento valioso de estudo 

para quem deseje fazer uma comparação da situação fi- 

nanceira das divêrsas companhias, 
Nos seguintes quadros, de 11 a 19, tratáâm-se dos 

assumplos relativos á exploração, comprehendendo a des- 

peza de estabelecimento e resuitados de exploração por 
cada linha em separado, os resullados totaes para cada 

uma das rêdes e para o conjuncto das linhas de interesse 

geral, o movimento e receitas de exploração, à somina 

dos dividendos pagos e à importancia da garantia de juro, 
Todos estes quadros são elaborados com à maior meticulo- 
sidade e n'ellas se encontram perfeitamente classificados e 
definidos quaesquer esclarecimentos que sobre o assuin- 

plo se desejem obter : 
Depois, nos quadros n.ºº 20, 21 e 22, menciona-se, 

respectivamente para cada Companhia, os elfectivos em 
pessoál, machinas, carruagens e Wwagous. 

O numero tolal de empregados ferro viarios era de 
356.789 em 31 de dezembro de 1912, e na mesma data 

à rede ferro-viarvia da França dispunha de 13.828 inachi- 
nas e de 405.824 carruagens e vagões. 

Os quadros seguintes estudam em detalhe, sucocessiva- 
mente o movimento de comboios, o movimento das loco- 

mInotivas e das carruagens e vagões, o movimento dos 
passageiros e o das mercadorias. 

Finslmente, nos quadros n.º 30 a 35, apresentam-se 
os resultados detalhados relativos a receitas e despezas, e 
no nº 36 0 detalhe, por linha, do trafego kilometrico, e à 
distancia inteira nas grandes redes. 

Os nilimos quadros tratam de questões acdessorias, 

como são o imposto sobre camninhos de ferro, as institui- 
ções de previdencia dos empregulos ferro-viarios e à es- 
lalistica dos aceidentes occorridos. 

a. 

Linhas electricas de corrente continua 
A Companhia «Michigan United Traction», dos Estados 

Unidos, possue um carro com motor de corrente continua 
à tensão de 5:000 volts, o qual presta serviço em um pe- 
queno ramal da rêde ferro-viaria explorada por essa com- 
panhia. 

Segundo lêmos no Madrin Cientifico, são verdadeira- 
mente originaes os processos empregados para à obtenção 
d'essa corrente, à tão elevada tensão. Como é sabido, as 
dificuldades na exploração das actuaes linhas ferreas de 
corrente continua, procedem, sobretudo, da necessidade do 

empregou de transformadores da corrente alternada de alta 
tensão em continua mais ou menos baixa, e ainda que 
com o emprego de voltagens relativamente altas se di- 
mintua o numero de estações secundarias, à solução não é 
economica, porque os transformadores usados para esse 
eleito são mais dispendiosos do que os conversores rota- 
livos, applicaveis quando à tensão é menos elevada. 

Uma linha ferrea ainerícana resolve a dificuldade com 

o emprego de grupos electrogenos, compostos de um 

motor sineronuico e dois dynamos em serie; mas estes 
grupos não são tão eficientes como os conversores rotali- 

Yus, é são tunbem de mais elevado custo. Até ba pouco 
tempo acreditava-se que o unico processo pratico para se 
obler corrente contimia de alta tensão nos caminhos de 
ferro, era o estabelecimento de dynamos em serie. Conhe- 
ciam-se os rectificudores de vapor de mercurio; mas vin- 

gue havia pensado em substituíl-os aos conversores ro- 
ativos das estações secundarias, á excepção da Compsnhia 
Westinghouse, que fez construir uma locomotiva expéri- 
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mental com recltificador de mercurio, até que a Michigan 
United Traction o applicou para a producção de corrente a 
5:000 volts. 

[la entre um e outro processo a differença de que à 
locomotiva da Companhia Westinghouse tinha o rectificador 

na propria machina, emquanto que no outro caso está 

o reclificador installado na estação secundaria, que subini- 

nistra o fluído aos conduclores de cobre. 

A eficacia dos dois systemas pode comparar-se facil- 
mente. Na opinião da revista anteriormente citada, à pra- 

tica mais conveniente é, sem duvida, a de installar os 

reclificadores nas estações secundarias. Entre as vanta- 

gens que offerece, acha-se a do menor pezo do carro tra- 

clor ou da locomotiva, e a suppressão do conductor aereo 

para corrente alternada, origem de frequentes Lrans- 

Lornos. 

E' todavia provavel, que o novo systema resulte mais 
oneroso do que os já conhecidos, que trabalham à tensões 

elevadas; às locomotivas e carros inono e polyfasicos, ou 

com reclificadores de vapor de mercurio, podem operar 
com teusões superiores à 5:000 volts. 

Tambem não está demonstrado que à corrente continua 

d'essa tensão seja preferivel á monofasica da mesma. 

Os trez systemas novos introduzidos pela Companhia 

Westinghouse são, sem duvida, interessantes e engenho- 

sos; Inas a alludida revista não crê chegada a hora de 

serem implantados na Europa, substituindo os processos 

antigos, sendo preciso conhecer primeiro quaes 0s gas- 

tos de installação a que obrigam, e qual a econotuia que 

com elles poderá conseguir-se. 

O prudente será, portanto, considerar a linha ferrea 

de corrente continua à 5:000 volts como um ensaio muito 

interossante, e chamado, talvez, a um importante desen- 
volvimento; manifestando todavia um certo septicisino 

ácerca do seu futuro, por haver quem considere a lensão 

empregada como demasiado excessiva, não obstante Thury 

haver asseverado e deminonstrado de ba muito que às grau- 

des voltagens com à corrente continua podem ser perlei- 

tamente praticas. 

— — Companhia Carris 
Foi o caso dos ultimos dias, o annuncio d'esta Compa- 

nhia elevando de 50 para 60 escudos o preço das assigna- 
turas annuaes para circulação nos seus carros, e de 30 
para 40 escudos o das semestraes, 

Os assignantes reclamaram; a Camara Municipal indi- 

gnou-se com razão, ao ver que à Companhia sem lhe dar 
a menor satisfação, augmentava assim, em 20 º(; uma 
das suas Larifas, e resolveu oppôór-se tenazinmente à que a 
Companhia levasse por deante os seus intentos. 

É bem haja essa resolução porque evitou — mais do 
que a elevação do preço d'aquelles bilhetes — que vincasse 
o precedente da Companhia alterar às Larifas a seu bel- 
prazer, o que seria das mais perniciosas consequencias 
para o publico. 

O Governo discutiu o caso, negociações foram encetadas 
com a Companhia, teimosa e tão teimosa que, até á hora 

de eêncerrarmos o nosso numero d'hoje, isto é, até à noite 

do ultimo dia em que são válidos os bilhetes do anno 

economico findo, nada nos consta que esteja resolvido. 

Falla-se em que a Companhia querendo manter o seu 

novo preço, transigia apenas em tornar os bilhetes válidos 
tambem para os ascensores que ella explora. 

E' uma concessão que favorece apenas os poucos assi- 

gnantes que moram em sitios servidos pelos ascensores, 

e agravà em geral todos os outros, muitos dos quaes, sa- 

bemos, deixarão de assignar se o preço ficar superior ao 
que eslava—e disso é exemplo quem esta notícia es- 
creve, que não se queixa, porque aiuda economisa. 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 
Obrigações de 8 o, é 4 (q privilegiadas do 1.º grau 

São prevenidos os Sra. Obrigacionistas de que à datar do 1.º de 
Julho proximo futuro será pago o coupon do 1.º somestre de 
1916, das obrigações acima indicadas, 1938 termos seguintes : 

— Pela: apresentação do coupon nº 45 das obrigações privile- 
egiadas de 1.º grau de 3 4%, recebendo por cada conpon Frs. 7,01 3º 
liquidos de impostos em França; 

— — Pela apresentação do coupon n.º 45 das obrigações. privile- 
giadas de 1.º grau de 4º, recebendo por cada coupon Frs. 9,39; 
liquidos de impostos em Frasca; 

o RUBIN será feito desde o dia 1.º de Julho de 1916 na 
séde da Companhia, em Lisboa, todos os dias uteis das 11 áx 15 
lioras, pelo cambio do dia e com isvnção do imnposto de rendi- 
mento para 0 Thesouro Porltuauez em víriude do disposto no 
Ant 5º da Carla de Lei de 29 de Julho de 1899, publicada no 
Diario do Governo nº 172, de 3 d'Agosto seguinte, 
O pagamento em Erança e Inglaterra será realizado nos termos 

asma, desde à mesma data, nos cofres dos correspondentes da 
Companhia, de aceordo com os annuncios feitos em cada paiz. 

Obrigações de 8 1, e 4%, privilegiadas de 2.º grau 

São prevenidos os Sra, Portadores de obrigações privilegiadas 
de juro variaíel até 3 0%, e 4%, que, pela distribuição do renia- 
nescente da exploração do Exercieio de 1913 pelas refesidas obri= 
gações privilegiadas de 2º grau, lies será pago o coupon, à datar 
do 1.º de Julho de 1916, nos termos seguutes: 

— Pela apresentacão do coupon nº 17 da nova folha annexa às 
obrigações estampiltadas como privilegiadas de 2.º grau, de juro 
variavel até 3 919. recebendo por cada couporn 2 Francos e 89 cen- 
tesimos ; liquidos de 61 centesimos de impostos em França; 

— Pela apresentação do coupon n.º 17 da nova folha unnexa 
às obrigações estampilhadas como privilegiadas de 2º grau, de 
juro variavel até 4 “f,, recebendo por cada coupon 3 Francos e 96 
centesimos ; liquidos de 70 centesimos de impostos em França. 

O pagamento será leito nos terinos indicados desde o dia 1.º de 
Julho de 1916, em Lisboa, na séde da Companhia, todos os dias 
uleis, das 11 às 13 horas, pelo cambio do dia e com isenção do 
imposto. de rendimento para o Thesouro Portuguez, em virtude 
do disposto no Arl. à3.º da Carla de Lei de 29 de Julho de 1899 
publicada no Diario do Governo nº 1723, de 3 d'Agosto seguinte. 

O pagamento em França e Inglalerra será rvealisado nos ler- 
mos acima. desde à mesina data, nos cofres dos correspondentes 
dá Companhia, de accordo com os annuncios feitos em cada paiz. 

Obrigações de 3 447 (Beira Baixa) é 4 123º, privilegiadas de 1.º grau 

São prevenidos os Srs. Obrigacionistas de que à datar do 1.º de 
Jullio corremtê será pago o coupon do1.º semestre de 1916 das 
obrigações acima, nos terinos seguintes : 

Pela upreseutação do coupon n.º 42 da folha annexa às anti- 
gas obrigações de 4 Tp 9 1.º série «Beira Baixas devidamente 

« estampilhadas como obrigações de 1.º grau de 3 ºf., recebendo 
por cada coupon um: somma variavel em cada mez, em moeda 
portugueza e que será annunciíada nos jornaes liabiluaes, No mez 
de Julho será pago cada coupon por Esc, 1872. 

— Pela apresentação do coupon nº 41 da folha annexa ás 
antigas obrigações de 4112 917 27 e 3º sérica, devidamente estame 
pilhadas como obrigações do 1.º grau do mesmo 1ypo. recebemio 
por cada coupon uma soma variavel em cada mez, em morda 
porlugueza e que será anuunciada nos jornaes habituaes. No mez 
de Julho será pago eada coupon por Esc, 2858. 

O pagamento será feito nos termos acima indicados desde o 
1.º de Julho de 1916 na séde da Companhia, em Lisboa, todos 08 
dias úteis das 11 ás 13 horas, estaudo todos os conporns j-entos 
do imposto de rendimento para o Thesouro Porluguez em virtude 
do disposto no Art. 3º da Carta de Lei de 29 de Jullio de 13899, 
publicada no Diario do Governo 1.º 172 de 3 ue Agosto seguinte. 

Obrigações de 4 12º, priviligiadas de 2.º grau 

São prevenidos os srs. obrigacionistas de que à datar de 1 de 
Julho corrente. pela apresentação do coupou nº 17 da folha 
annexa á3 obrigações estampilhadas como privilegiadas de 2.º 
grau, de juro variavel até 4 112%, receberão uma somraia variavel 
em cada mez, em moeda portugueza e que Será aunuociada 008
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jornaes habituaes. No mez de Julho será pago cada coupon por 
Escudos 1406, : 
O pagamento será feito nos termos acima indicados desde o 

1.º de Julho de 1916, na séde da Companhia, em Lisboa, todos os 
dias uteis, das 11 ás 13 horas e com isenção de imposto de rendi- 
mento para o Thesouro Portuguez em virtude do disposto no Art. 
3.º da Carta de Lei de 29 de Julho de 1899, publicada no Diario do 
Governo nº 172 de 3 de Agosto seguinte, 

Caminhos de Ferro Portuguezes.—Lisboa.—O Vice-Presidente 
do Conselho de Administração, Kergall. 

Companhia dos Caminhos de Ferro Através d'Africa 
Tendo-se procedido ao sorteio das obrigações à amortizar em 

1 de jullio de 1916, conforme o disposto no tituio 4.º dos estatutos, 
coube à sorte aos numeros: 366, 2141, 2.013, 4.518, 6.578, 8.281, 
8.756 de escudos 4505000 e 10,456, 13.247, 14.631, 15.098, 15181, 
15.547, 17.261, 18.169, 18 698, 18.736, 19.048, 19.127 19870, 20068, 
21081, 24.730, 26 198, 26,452, 27.234, 28 891, 29.039, 29.065, 29 247, 
29 267, 20.398, 20.413, 29.970, 30.700, 30:900, 31.004, 31 217, 33.459, 
33.948, 1.0, 37.085, 38.311, 38 851, 39.409, 39.550, 41.477, 1.967, 
42.186, 42 207, 44.649, 46.248, 48 004, 49.864, 50.561, 50.828, 51/6293, 
de escudos 90500. 

O pagamento do coupon e dos titulos com os numeros mnen- 
cionados será feito no dia 1 de julho de 1916/ 

— No Porto, na séde da Companhia, rua de Belomonte, n.º 49. 
Em Lisboa, na delegação da Companhia, rua Ferregial de 

Baixo, n.º 48, 1.º. ; 
Em Londres, no Gapital And Counties Bank Limited. 
Em Amsterdain, em casa dos srs, Westendorp & Co 
Et Brukellás, em casa dos srs. J. Matthien & Fil” 

Porto, 21 de junho de 1916, Pela Companhia dos Caminhos de 
Ferro Através d'Alrica,—O presidente do Conselho d'Aministração, 
(a) Augusto Gama. 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 

Lisboa, 30 de Julho de 1916. 

O stock de ouro nos paizes neutros, — Pelo balancete do Ban- 
co de Hespanha, de 27 de maio p. p., o encaixe de ouro d'aquelle 
estabelecimento ultrapasssou já a quantia de 1 000 milhões de pe- 
setas, importancia que representa aproximadamente o duplo do 
que o mestino Banco possuia antes de Começar à guerra. 

E como a cifra do ouro tem progredído mais rapidamente que 
à cireulação fiduciaria, a garantia da nota passou de 28 para 46 

por cento. 
O mesmo fenomeno se regista nos Bancos de emissão dos outros 

paizes neutraes, como se verifica pelos seguintes numeecos, ex- 
pressos em contos. 

Julho de 1914 Aclualments Augmentos '([, 

DInNaAmarta....... 99 000 39.600 17.000 77 
EEIOERINAA o ro aaa 68.00) 223 800 135.800 229 
RUumanid....... 30.800 31.200 20.400 66 
o lie E SOPRO A 29 200 46.200 17.000 50º 
NITIRSA a uai eira la 36.000 31.400 15.400 hs 
Hespantia......0o 108.600 — 201.400 92,800 85 

Mostram estes algarismos que é 6 encalxe—ouro do Banco de 
Hespanha o que acusa mais importante acerescimo--quer absoluto, 
uer relativo. Facto identico se dá com a percentagem de garantia 
as notas em circulação, como se verifica da seguinte comparação: 

SUDO 194 SerENAat mao pigos 

Dinamarca..... SA 30,2 54,4 4h, 2 — 
BOLSAS: 1a cata aba 521 80,2 281 — 

.Rumania..... destaco: 7,2 28,1 — e— 
SICON e. SERIE hã, 49,1 4.1 9,1 
SHIS +. 0. ACESA 67,1 60,5 -— 8.6 
Hespanha,....... ços 28,2 16,6 18,4 — 

EA 

Fundos de Estado.— Publicamos à seguir uma nota compara- 
tiva das cotações de alguns fundos na 22º semana do corrente an- 
no e dos registados em egual periodo nos anos de 1914 e 1913, 

Boisa de Paris: 
194 1915 1916 

ola AR SS PRA ORCRE ONSOO ADA 86,20 72,85 62,75 
GntTa a, coóR o SPREAD ATA 96,90 T5,75 72,50 
EONUSOE DAL Alo DA delas 63,40 3140  S170 
Russo consolidádo...... ADE 89,00 75,60 70,00 
RHSNO NS Mor sia es not adiado! TITO nO NDONS 60,00 
ATSentino BT ce A. 13,00: -498:000 0 SL6,00 

” LR A AA E AABUA A E 82,90 78,00. 78,75 
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Bolsa de Londres: 

Consolid. inglez....... duo NGS 6680 STO 
Bolsa de Madrid : 

Hespanhiol ext. db vaia doidos 88,75 85,70 82,20 
ó ROS FIST RA 80,50 71,00 Th,35 à 3 PB ANO ce RAÇA 99,65 90,35 97,00 

* 

Os numeros representativos do commercio externo de Ingla- 
terra, referente u maio lindo, aceusam, em relação aos COrrespon- 
dentes a egual mez de 1915, os seguintes augmentos: na importa- 
Cão, 17 º[,; na exportação, 39,8 º(,; e na reexportação, 7,4 IPS 

Seguem os referidos numeros, extraídos da estatística oficial. 
Em milhares de libras: 

Maio 19:4 Maio 19.5 
Importação. ..... Bástisios fo OR 71.601 83.813 
EXPOrIAÇÃÕO: 14 veces OTRANDAAAE O 33.619 47.024 
REGSDUNIBÇÃO oscTaA Ted Ada ; 10.243 11.001] 

* 

As quantidades de vinhos que a Inglaterra importou no pri- 
meiro trimestre dos annos de 1914, 1915 e 1916 sho às que cons- 
tam da seguinte nota extrabida da estatistica official. : 

Em galões (medida ingleza correspondente à 4,5433 litros): 

1914 1915 1916 
Allemanha..... é 218.025 — — 
AOIARda ss eo 13.671 4.581 472 
Fufic Tito ARS A TARA Na 781.661 309.344 47.741 
ATEONNA caos de 12.896 5.078 23.084 
Porto e Mudeira . 778.265 914.524 1:632.265 
Hespanha,...... 778.004 788.767 1.073.863 
LCA, aos 710.274 90,558 97.036 
Possessão ingl.. 350.188 245.000 268,26 
Outros paizes... 42 036 36 076 27.098 

8142.9020 — 2:594728  3:671.534 

À estas quantidades correspondem respectivamente os valores 
de 1.013.277, 722.520 e 913.566 libras sterlinas. 

* 

O Reichstag votou recentemente, à pedido do Governo, um 
novo credito para as despezas da guerra, no valor de 12 biliões de 
Inarcos, tendo o secretario de Estado do Ministerio das Financas 
informado aquella assembleia de que n'este momento era impos- 
sivel emittir qualquer emprestimo. — EE. 

Ão ue parece, o novo emprestimo só será emittido depois de 
coneluidas as colheitas, provavelmente no mez de Setembro. 

LL 

Segundo uma correspondencia de Tokio, datada de 19 do mez 
findo e publicada na revista financeira ingloza The Economist, 
continuam à ser feitas no Japão, por parte da Russia, encominen- 
das de munições, apezar das difficuldades que tem havido na li- 
quidação de contas, liquidação que foi recentemente garantida por 
um grupo de capitalistas japonezes, Às enconmmendas que o Japão 
linha, até aqueila data, recebido da Russia, desde o começo da 
guerra, atingiam o valor total de 400,000,000 yen. (approximada- 
mente, 188.000 contos, ao par). A ultima encommentda, recebida 
n'aquella data, era de 3,000:000 jardas de panno para fardamen- 
tos, 2.500:000 pares de botas e 20.000 pares de sandalias, tudo no 
valor de 500.000:000 yen. 

A encommenda untecedente, de fazendas de 15, no valor de 3 
milhões de yen, feita às uuctoridades militares juponezas, foi pron- 
tamente satisfeita. Já no passado outomno, liavia sido entregue 
à liussia uma outra encommenda de 2,800:000 jardas de panno 
para fardamentos e 800:000 pares de botas, no valor total de 
15.000:000 de yen, : 

Gomo consequeneia da entrada na cireulação de elevadas som- 
mas provenientes dos pagamentos de munições de guerra, tem 
augmentado no Japão o commercio de artigos de luxo. Entretanto. 
o custo da vida n'aquelle paíz tem encarecido bastante. 

* 

Bolsa. — Durante a quinzena accentuou-se mais sensivelmente 
à subida de preços das inscripções, fechando os titulos de assen- 
tamento a 38,40 e de coupons à 38,25, 

Nos demais valores do Estudo notaram-se egualmente tenden- 
cias de firmeza, 

A Divida Externa aceusou progressos pouco sensíveis, devido 
ú enUenela ligeirumente frouxa que se manifestou no mercado de 
cambios. 

Os restantes valores mantiveram os cursos antecedentes, sem
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p grande movimento, tendo sómente os valores bancarios bastante | Curso de cambios, comparados 
L rOCura, MAs gq - — 

" pr 
EM 30 De JUNHO EM 15 DE JUNHO 

PS DI a 

Comprador) Yendedor Comprador] Vendedor 
Cambios, — Apezar de no começo de semana se ter notado no : Hd, mercado uma certa procura, os cambios registraram uma ligeira — [Londres CHOQUE ETA 38 Má 135 34 | BA 

S melhoria que mais se accentuou nos ultimos dias, ESA AAA E MAE AS 35 246] — 35 — -—. O preço do clieque sobre Londres, passou gradualmente de — paris. Pra To RATO SONS 796 73 738 "A 
| 4 Tia para 34 (4 ficando por fim o vendedor a 35 e libras É EA RS 1 Tot pro ERA PAI ARA ADA AMET e o E E 

sd 7830. O Rio-Londres fecliou à 12 11/52 ou 198443 réis por libra. Amsterdam clieque ......2. 90 503 603 608 
Madrid Cheque insetos 1535 | 41443 1455 1465 

4d. LT À. 

ba Cotações nas bolsas portugueza e estrangeiras 

JUN EHIO 
PA Boisas e titulos AREIA PODES Ty isa reamca ssa + Rtedaa PTE: 
nor 16 7 19 20 2 pão 28 bp 26 + 28 29 ao 

' 

is Lisboa: Divida Interna I"/sassentamentol 38,40 38,40 | 38,60 38,80 | 38,90] 3840) 38,40 — — 39,10 | 38,40] 38:40 —- 
(ão Divida interna 3 Pei COUNDON: ce bad da dna Aos 38,20 38,00 38,85 te 38 38,20 38 8,90 38,10 38,30 38,25 38,25 38,00 
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Um novo invento para evitar OS Choques 
Um milionario inelez, Mr. A. R. Ángus, inventon recen- 

temente um systema engenhosissimo para fazer deter au- 

tormathicamente, em plêéna marcha, qualquer comboio, 

ainda que este leve a maior velocidade, 
Para demonstrar que o seu invento é infalivel, com- 

prou em Somersele, nos arredores de Tanton, uma faxa 

de terreno de cinco kilometros de extensão, fez construir 

ahi uma linha ferrea provida de canalisação electrica, e 

realisou numerosas experiências, todas com excellentes 

resultados. À mais concludente de lodas foi a seguinte; 

Lançou uma locomotiva à velocidade de sessenta mi- 

Ilhas e fez mover uma alavanca collocada na mesina. Antes 

que a locomotiva livesse percorrido uma centena de me- 

tros, parou, não obstante os esforços do machinista para 

à fazer seguir a marcha. 

— O invento de Mr. Angus, não só evita os choques que 
possam originar-se em equivocos-ou imprudencias, como 

supprime todo o perigo de sabotage. Graças a elle, um 

comboio em andamento pode ser protegido antomatica- 

mente, pois basta que a liuha não esteja completamente 

livre para que o apparelho protector funccione. 

Primeiro ouve-se um silvido prolongado, que adverte 

o machinista da existencia do perigo; percorridos outros 

cem metros, ouve se um outro silvido, mais agudo do que 

o primeiro, e cahem logo os freios automathicos, sem que 

o machivista, ainda que queira, os possa levantar. 

As pessoas que assisliram ás experiencias, ficaram 

maravilhadas, asseverando não conhecerem nada de mais 

engenhoso, pratico e seguro, segundo se lê na Gaceta de 

los Camiãos de Hierro, Wonde extrabimos estas iuforima- 

ções. ; 

Em breve se realizará uma experiencia definiliva, ver- 

daleiramente sensacional, a que devem assistir todos OS 

directores das grandes companhias inglezas de caminhos 

de ferro e muitos dos mais distinetos engenheiros. Essa 

experiencia consistirá em lançar uma contra à outra, duas 

locomotivas a grande velocidade: Apenas encelada à 

marcha, os machivistas e os fogueiros apear-se-hão, e O 

appurelho de Mr. Angus, completamente desacompanhado, 

funcecionará impedindo o fatal encontro das duas machinas. 

Verificado o resultado que o inventor espera confiada- 

mente, ter-se-ha descoberto, emíim, o modo de evitar 

muitos milhares de viclimas. 

RA 

Novas linhas ferreas 
Na Mandechuria 

Foi assignado um contracto entre o governo chinez e 

o Banco Russo Asiatico, para a construcção de uma linha 

ferroa de Kharbine a Blagovestehenk, com um ramal de 

Merzen a Tsitsikar, na extensão total de 1000 kilometros. 

Uma grande parte d'esta linha ferrea seguirá o mesmo 

traçado do plano aineríicano do caminho de ferro de Tsing- 

Tão à Chinevhaon e Aigouan, para o qual a China assignára, 

em tempo, um contracto que foi contestado pela Russia e 

pelo Japão. ! 
O actual contracto prevê um emprestimo de 125 1ni- 

lhões de francos, que será emittido logo que seja firmada 

a piz geral da Europa. 
A opinião geral considera este contracto como àa con- 

Irá-partida dos accordos japónezes de 1913, relativos à 

construcção de caminhos de ferro na Mongolia oriental e 

ao sul da Mandchuria, ' 

Caminho de ferro da Murmania 

làm pleno periodo de hostilidades, a Russia fez proceder 

a construcção da linha ferrea de Petrogrado a Kola, desti- 

nada a assegurar-lhe a livre comunicação com o resto 

da Europa. Fazia ella, em grande parte, o trafego dos pro- 
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duelos de que carecia é dos que podia dispensar, pêlos 

Dardanellos; mas em consequencia do encerramento do 

Estreito e da presença da esquadra allemã no Baltico, 

viu-se quasi sem communicações direclas com os seus 

alliados. 
A bahia de Arkangel de pouco lhe servia, porque os 

gelos a isolam durante quasi dois terços do anno. Pensou 

então em realisar o projecto de ligar o centro do paíz a 

um porto livre de gelos, projecto grandioso, mas de efle- 

ctivação difficil mesmo em tempo de paz. 

Melteram-se mãos à obra; e em breve estará prompto 

6 caminho de ferro que liga a capital russa ao pequeno 

porto de Kola, nas costas da Murmania, 

À maior. parte d'esta linha, medindo no total mais de 

1:200 kilometros, está já construída. O troço que liga Pe- 

rogrado a Petrozavudsk estã completamente lerininado,. e 

0 mesmo siccede com o troço que vae d'esta ultima esta- 

ção alé Kandalakeha, enja secção Petrozavodsk-Soroka foi 

já inaugurada. Apenas falta terininar à linha Kandalakcha- 

Kola. 
Numa região deserta, pedregosa e pantanosa, traba- 

lharam 40:000 operarios, entre os quaes alguns milhares 

de prisioneiros de guerra, na maior parte teheques, escla- 

vonios e rulhenios. - ; 

Para este exercito de trabalhadores foi necessario 

transportar os mantimentos, bem como os materides de 

construcção, atravez de florestas virgens. 

As neves, o frio, os panutanos, os lagos, Os rochedos 

difficultaram a obra; mas tudo se venceu, O russo que— 

na phrase de Rousseau— «é tão difficil de fazer mover 

como de fazer parar», domou todos os obstaculos; 068 en- 

genheiros, têndo à sua frente o sr. Goriatchkovsky, conse- 

guiramm domar a natureza selvagem d'aquellas longinquas 

regiões, e hoje não é sem orgulho que ouvem a pri- 

meira locomotiva silvar ao sul da peninsula de Kola. 

Aquellas regiões são ricas em quédas d'agua, em flo- 

restas, em peixes, de que estão cheios os dois mil lagos 

do Governo d'Oloneiz e as centenas de lagos do governo 

de Avkhangel, assim como'a propria costa da Murmania. 

E' tal a abundancia que às populações que habitam aquel- 

las regiões, só pescain duas vezes por anno para satisfa- 

zerem ás suas necessidades. 

Pedro o Grande procurava dolar a Russia com uma 

janella para a Europa, ou fosse uma sabída livre para O 

mar. 
| 

O caminho de ferro da Murmania não será unicamente 

à janella soubada pelo fundador de Petrogrado, mas uma 

verdadeira porta para à Europa, de que a Russia disporá, 

sem que ninguem lbe possa disputar as chaves. 

Os comboios que hão de circular n'esta linha terão 

uma capacidade de 200 toneladas cada um, Podendo fa- 

zer-se 15º comboios por dia, obter-se-ha um trafego quoti- 

diano de 3.000 toneladas. 
A alimentação da Russia por esta via ferrea terá con- 

sequencias extraordinárias, muito para considerar. 

Um competidor do Canal de Panamá 

A linlia ferrea de La Quiaca a Tupiza, em via de cons- 

trucção, pode chegar a ser uma temivel rival do canal de 

Panamá, na opiníão de. S. John Barrel, director geral da 

União .Pan-Americana. Comquanto a linha ferrea de que se 

rata não vá lrausportar navios de um mar a outro, é 

provavel, tendo-se mesmo como seguro, que determine o 

desvio de uma grande parte do trafego que se faz com a 

Europa e algumas regiões da costa do Pacífico, na America 

do Sul, que teriam de ulilisar o canal se 1ão tivessem 

éste novo caminho de ferro. 

Os extreinos da linha, ficam ambos no interior da 

America do Sul: La Quiáca na Argentina, e Tupiza na Bo- 

livia; aquella povoação comprehendida na rede geral do 

paiz, e esta em conexão com os caminhos de ferro boli- 

VÍanos.



À importancia d'esta obra consiste no facto de realisar 
o lão desejudo enlace da rede ferro-viaria do Oríénte e do 
Orcidente da America do Sul, constituíndo uma ligação 
directa, mais curta, entre a Europa, à Bolivia e à costa de 
Deste, sobretudo para à parte d'esta situada ao norte de 
Anutofagasta, 

Durante o eslio austral, é provavel que o lempo eco- 

nomisado em ir da Europ* à Bolivia, ou ao Perú, pela nova 
linha, não vá além de dois ou Irez dias, comparado com 
O que se gasta na viagem da Argentína o Cnile pelo ca- 
minho de ferro trensandino: mas nos mezes de inverno, 
quando esta linha fica interdicta para o transporte de mer- 
Cadorias e de passageiros, tendo de aproveilar-se à linha 
Meridional de Estreito de Magalhães, a economia de tempo 
ascernderá à mais de dez dias. 

E, como se comprehende, uma obra importantissima. 

Em Sião 

— Foram recentemente abertas à exploração as seguintes 
linhas ferreas no reino de Sião: 

Um troço de 18 kilemetros, desde Ban Krul a Ban 
Sapan, na rêde do Sul. 

Um ramal de 42 kilometros, ligando Me Chang com 
Lakon Lampang. 

Ban Krut dista 357 kilometros de Bangkok, e Ban 
Sapan, até ha pouco denominada Banglaphbam, está ao sul 
de Bin Krul, 

Lukon Lampang é uma das principaes cidades dos es- 
lados siamezes de Laos, eslando situada à 18º10' de lati- 
lude Norte e a 90º30' de latitude Este, parecendo estar 
destinada à ser um importante centro de distribuição para 
as províncias do Norte do puiz. 

Gesto 

Companhia da Beira Alta 
Relatorio do Conselho de Administração, apresentado á assem- 

blela geral dos accionistas, de 15 de maio de 1916, 

(Continuado do numero 684) 

— A cap'tal da Caixa d'Aposentações está representado pelos se- 
Buintes valores, ao preco do ousto: 

300. obrigações. 3%, Divida Externa 1.º série Es- 
GUNOS oia ato ce sondas e ederaves erdic eta ra me No! aiulçia tetas Se EUBATO 

63 obrigações &4 175 9 1.º série da Companhia Na- STA 
2 elonsl de Camanios (de Ferros. ces 4 DR0S5O 

150 Obrigações h 112/96 2º série da mesma Compa- 
UNIR 3 ESTE N alad Ter FERN MTE ro PESAR: 0:3: 

80 obrigações 3 %, 1.º grau da Compantia dos Ca- Sí 
ninhos de Ferro da Beira Alla 1.110 4:650831,2 

à obrigações 3 9%, 2.º erau da mesma Companhia 1:628500 
2 * 23% do Caminho de Ferro da : 

BONDADE ara A) fieis eu aa a as Biela dos vç a 4h 685500 
obrigações 4 1129 2.º grau da Companhia dos 
Caminhos de Femo PorluLuezes 1... SINA 3: 700500 * 

5 obrigações 6 % liypotltecvarias do Banco Nacio- 
nal Ultramarino, - O AAA SRD JE A EIS ESTO d3:850800 
obrigiaões 4 12%, de coupons, da Companhia 

daN AGUAS A0 LISIDOR o + on A TOS caes 7:833800 

br, Somma Escudos. ,....001122... — 63:603876; 
Em dinheiro, depositado nº casa Henry Burnay & C.º 32:04 AN Total Escudos . -..1111..... OBORTALDO 

Em presenca da anormalidade actual, entendemos prudente 
não fazer novas immobilisações emquimto persistifem 08 aeon- lecimentos e as causas que à determinam; e, Wall, à razão das Brandes disponibilhlades em dinheiro. 
jiago Ontrejanio, ” ORDINDA depositadas nos Banqueiros da Com- 

019, à ordem da Caixa d'Aposentações, vYeue jun TRE LEA posentações, vencem o juro doe 

Balanço em 31 de Dezembro de 1915 
Ag differenças que resultam da ue Crenças que la comparação do Balatigo encer- rado em 31 de Dezembro de 1913 com o de egual data do anno - trubsacto, são originadas pelas causas que passamos a indicar; 
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Activo 

Primeiro Estabelecimento.— Esta conta foi avgmentiáda com à 
importaneia de Escudos 23:0308786, em consequencia de ter sido 
definilivamente Jliquidado — de eonfocrmidade com a sentença 
proferida pelo Supremo Pribunal de Justica em 11 de Janeiro de 
1014 = 0 saldo da subvencão do Estido Tendo a Companhia, na 
escriptura que fez com o Empreiteiro geral da constroeção da fi- 
nlta, assumido — entre outras responsabilidades relativas ás con- 
dicões de pagamento— o encargo de lhe entregar a totalidade das 
subvenções que foram estipuladas no contraeto de concessão, só 
agora, depois d'ella ter recebido do Estado o saído, em divida, da 
ultima prestação e de o ter restituído aos reprezentautes do Em- 
preiteiro, é que poude fazer este lancamento nos seus livros, elje 
minando, 46 mesmo tempo, por contra-partida, à antiza conta, 
que lizurava desde longa dula no activo sob o titulo de Subvenção 
do Estado — Saldo a receber, 

Caitras e Bancos. — A diminuição de dispenibilidades é atriz 
buida. não só nos menores productos líquidos da exploração 
(99:000$00 Escudos a menos), mas, lambeim, aos mais reduzidos 
saldos dos coupons não pagos das obrigações de 1.º e 2:º grao, em 
31 de nezembro de 1915; 08 quaes são inferiores em cerca de 
iscnmlos 8:000800 aos de egual data do anno anterior, 
Abastecimentos, — Esta conta é representada pelos seguintes 

algarísinos: 

Armazens Geres, existenias. 1.111.200 eua ea ADIANTA 
Parques da Via, existenCiaSo 1.121: SERA e 20:79838871 
Parques de Combustíveis, existencias oc... 2H3I0809 
Parque Auxiliar, existencias ..... IDEA, ASA 1.692375 
OMBCInus. extensao OA EA RES TUNOO, D24523,2 

Total Escudos: ..> a... 150:872578,2 

havendo no conjuncto, uma differença a menos de E*c. 9.799885.6; 
porém à diminuição aceusada no lnventario dos Atmazens Gerães 
é de cerca de Esc, 30:0003800; em compensação, 0 acerescuno no 
Au do stock dos combustiveis, é de Esc. 20:000500, approxima- 
damente, 

Passivo 

Subvenção do Estado. — Em virtude das razões já adduzidas, 
esta conta acha-se presentemente representada pela totalidade das 

subvenções cobradas do Estudo, segundo os ternos do cuntracto 
de concessão, : 

Contas correntes crédoras. — Sob esta rubrica lia uma impor-se 
portante diminuícção do valôr de Esc. 73:444815, pelo motivo de 
ter sido definitivamente liquidado — pela forma acima exposta — 
com os Srs. Henry Burnay & 0, na qualidade de cessionarios da 
Societé Financiíêre de Paris (Bnipreza construcesora da lintia) o 
antigo ervdito de Esc. 32:325381 6, 6 amda por ter shdo levantada 
dit conta de Provisão para trabalhos a prevér, à fuantia de 
Ec. 37:93887.7, que foi destinada 20 pagamento d'uma parte 
dos trabalhos inseriptos no presente Relatorio sob a epigraphe 
Trabalhos extraordinarios é complementares. 

Reserva Convencional.—- O saldo crédor desta 
conta em 31 de Dezembro de 1914, era de Frs. 

A addicionar: 

Juros dos valores em carteira e das dis- 
ponibilidades em espécie, na impor- 
tuncia total de... Frs. 
e a quantia retirada da conta de Gd- 

nhos é Perdas, para completar o 1nt- 
nimo aunual de Fre. 30.000, segundo 

as disposições do artigo 13.º do Con- 
VOniO, vu cao ; Sd eLReE IB. 

Salio crédor em 31 de Dezembro de 1913, Fts. 

Provisão especial — Reserva de cambio — E nesta conta que 

figura à differença entre o cambio par, à Que está calcusada à 

Reserva Convencional, e à taxa que foi estabelecida para-as dis. 

ponibilidades no estrangeiro em 31 de Dezembro de 1915. 

Liquidação final do exercicio de 1914 

O saldo applicado no serviço. das obrigações de 

66.320,87 

49.547,60 0 é ND, 0/0/0070 0 dq 006 

30.000 

116.320,37 

452.40 

2.º grau, no exercicio de 1914, foi de....Esc. —44:127837,5 

A deduzir: 

Custosde 680 obrigações de 2.º grau, : 

amortisadas no referido exercicio — 10:300500 

10:300800 — hi:1278338 ..... A transportar ....+- 

Pagamento de 77332 conpons n.º 104 

razito de francos d.70 ineluindo a 

dilferenca de cambio... + 

Saldo para conta nova... 

33:795408,9  41:095808/9 

32528,6 

(Continúa) 
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208 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

AGENDA DO VIRIANTE 
Gran Hotel Viscaya.— Too o cou h Grande Hotel do Toural.— Ad. Seghers.-licpresentanté de gran- 

BILBAO forto. Gozinlia esmeraáda. Stcenursal na ilha GUIMARAES 1, Gammpo do Tonral, 1&.—EÉste ho PARIS des fabricas da Belgica, Allemanha, ete. 
Ghacharra: Mendi.— Proprielario, Felix Nunes & € [tel é sen duvida um dos melhores da provincia, de | Rue Scribe, 7. 

inexcediveis commodidades é asseio; tratamento re- 
TA TREINADOS commendavel— Proprietario, Domingos José Pires. PORTO Grando Meto? so Forta. Le ma 

eur de lt ville, LHS à ressorts, DOmnibus : B R AGA-BO M J ES U Ss Grande Hotel LISBOA €. Mahony & Amaral.— Commis | Téléplione. Boite aux lettres—Salles de levture et de 
Grande Hotel ses, constenacões, trausportes, ete. Vidê | réception, Bains. Jouroaux. SUES, CONSIRNAÇÕES, Lrausportes, etc. Vide ' B na 

do Elevador- Grande Hotel da Boa Vista. | gununcio na frente da “capa—Rua do Commercio = ã Ê — Servico de primeira ordem, Banhos completos. Ser- "8. 00 : PORTO João Pinto & Irmão. —Desprehantes- 
viço especial pará diabeticos. Bons quartos. lux elec- | O) O —liua Mousinho da Silveira, 134: 

EN CSA: ARSIO 6: ordem. Preço madicus. LISBOA Canha & Formigal. — Artieos de SEVILHA Gran Fonda de Madrid. ru. PL FAT em Pinos IT) ne , mercearia. — Praça do Municipio, n.º à, EV cipal estabelecimento de Sevillia— HUly- 
mMinação electrica—luxuoso pateo— Sala de jantar para 
200 pessoas— banhos. 

5, 8, 8 
CINTRA Hotel Netto. — Serviço de prir. sita or- - 

ES TA dem Aposentos conforiaveis e aiseados MADRID Gran Hotel de Londres, — o - - 
—Maguilicas vistas de terra e mar—Sáãla de fant Mmoruso servico de alojamentos e cozinha. Y Viuvade Jus- std 150 pessoas— Magnifico parque para recrolo— 1l- | Conforto: inexcedível. 3 Fachadas — Precitdos, Galdo VALENCIA D ALCANTARA to M. Esteil- 
uminação electrica — Telephone n.º 15— Preços razoa- | e Carmen. Preços modicos.-— Proprietario, Emilio | ez. — Agente internacional gde aduauas y trans 
velse—tPropiletario: José Lopes Alves. Ortiga. Nortes. 

HORÁRIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS OS COMBOIOS EM 1 DE JULHO DE 1916 
, VANT GHKEU. PANT CHEREG PANT CHER, PANT, CHEGO. CcnEgRG,. PANT. PART, QCHKG, FPANT. UNKG. VA NT. CuÉo, COMP. PORTUGUEZA 
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